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 EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90039/2024 
 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADORA (Unidade Gestora – UG: 985839) 
 
A PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
OBJETO 
 
Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que 
o Município possa realizar suas atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes 
que procuram atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, 
na forma estabelecida neste Edital e seus anexos. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 9.819.441,20 (nove milhões oitocentos e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais 
e vinte centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Dia 30/07/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
Menor preço Por Item  
 
MODO DE DISPUTA: 
 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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EDITAL 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90039/2024  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.138.302/0001-02, com sede situada na Rua General Bocaiúva, nº 636, Centro, 
Itaguaí - RJ, torna público que o Sr. André Ricardo Barroso, Secretário Municipal de Licitações e 
Contratos (Interino), ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto no 
processo administrativo nº 10.242/2024, torna público que fará realizar licitação, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 4.780, de 2023, e legislação 
aplicável para o Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E 
CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas atividades de assistência aos pacientes 
internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital, 
no Termo de Referência e anexos, todos na forma da lei. 
 
1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS AN-
TIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas atividades de assistên-
cia aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas Unidades de Saúde, 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a partici-
pação em quantos itens forem de seu interesse. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
ALFENTANILA (CLORIDRATO DE) SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,5MG/ML AMPOLA 5ML 

2.500 AMP R$ 31,94 R$ 79.850,00 

2 ALPRAZOLAM 0,5MG 9.000 CP R$ 0,72 R$ 6.480,00 

3 AMITRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 25MG 1.200.000 CP R$ 0,83 R$ 996.000,00 

4 
AMOXICILINA 500 MG COMPRIMIDO OU CÁP-
SULA 

70.000 CP/CAP R$ 1,11 R$ 77.700,00 

5 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
50 MG/ML + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 75ML 

12.000 FR R$ 44,21 R$ 530.520,00 

6 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
500MG + 125 MG COMPRIMIDO 

130.000 CP R$ 3,85 R$ 500.500,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

 

   Página 3 de 103    BBS 

Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310  
Telefone: (21) 3782-9000 | Email: faleconosco@itaguai.rj.gov.br 

 
 

Processo 10.242/2024 

Folhas:_____Rubrica:_____ 
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AMOXICILINA 1000 MG + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 200MG PÓ LIOFILO EV 

23.000 F/A R$ 28,00 R$ 644.000,00 

8 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO 60ML 

7.500 FR R$ 21,26 R$ 159.450,00 

9 AMPICILINA. 1G PÓ LIOFILO EV 5.000 F/A R$ 7,38 R$ 36.900,00 

10 AZITROMICINA 500 MG 55.000 CP R$ 0,94 R$ 51.700,00 

11 AZITROMICINA 500 MG PÓ LIOFILO EV 5.000 F/A R$ 28,25 R$ 141.250,00 

12 
AZITROMICINA 600MG (40MG/ML) PÓ PARA 
SUSPENSÃO 15ML + DILUENTE + SERINGA 
DOSADORA 

8.000 FR R$ 30,04 R$ 240.320,00 

13 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI 
PÓ PARA SUSPENSAO INJETÁVEL 

10.500 F/A R$ 13,98 R$ 146.790,00 

14 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI 
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

900 F/A R$ 15,94 R$ 14.346,00 

15 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ 
PARA SUSPENSAO INJETÁVEL 

9.500 F/A R$ 17,67 R$ 167.865,00 

16 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA+POTÁSSICA 
300.000+100.000UI PÓ PARA SUSPENSAO IN-
JETÁVEL 

900 F/A R$ 8,01 R$ 7.209,00 

17 CARBAMAZEPINA 200MG 500.000 CP R$ 1,13 R$ 565.000,00 

18 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSP. ORAL 
FRASCO 100 ML 

900 FR R$ 21,78 R$ 19.602,00 

19 CARBONATO DE LÍTIO 300MG 30.000 CP R$ 0,61 R$ 18.300,00 

20 
CEFALEXINA 250 MG /5ML FRASCO COM 60 
ML 

9.000 FR R$ 19,33 R$ 173.970,00 

21 CEFALEXINA 500 MG 140.000 CAP R$ 1,32 R$ 184.800,00 

22 CEFALOTINA SODICA 1G FA 8.000 F/A R$ 5,24 R$ 41.920,00 

23 CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILO EV 6.000 F/A R$ 6,66 R$ 39.960,00 

24 CEFEPIMA (CLORIDRATO DE) 1G PÓ LIOFILO 8.000 F/A R$ 14,46 R$ 115.680,00 

25 CEFTAZIDIMA 1G PÓ LIOFILO EV 3.000 F/A R$ 37,52 R$ 112.560,00 

26 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1000 MG PÓ LIOFILO 
IM/EV 

9.200 F/A R$ 7,11 R$ 65.412,00 

27 CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) 500MG 35.000 CP R$ 1,80 R$ 63.000,00 

28 CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO 6.000 CP R$ 1,96 R$ 11.760,00 

29 CLARITROMICINA 500MG PO LIOFILO EV 5.200 F/A R$ 29,12 R$ 151.424,00 

30 
CLARITROMICINA 50MG/ML GRANULOS 
PARA SUSPENSAO 60ML 

80 FR R$ 72,52 R$ 5.801,60 

31 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 150MG/ML 
SOL. INJ. 4ML 

8.000 AMP R$ 4,59 R$ 36.720,00 

32 CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 300MG 4.000 CAP R$ 3,35 R$ 13.400,00 

33 CLONAZEPAN 0,5MG 105.000 CP R$ 0,22 R$ 23.100,00 

34 CLONAZEPAN 2MG 900.000 CP R$ 0,59 R$ 531.000,00 

35 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 100MG 80.000 CP R$ 0,79 R$ 63.200,00 

36 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 25MG 70.000 CP R$ 0,69 R$ 48.300,00 

37 DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML  2.500 F/A R$ 15,19 R$ 37.975,00 
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38 
DEXTROCETAMINA (CLORIDRATO DE) 
50MG/ML SOL. INJ.10Ml 

2.500 AMP R$ 89,38 R$ 223.450,00 

39 DIAZEPAM 10MG 400.000 CP R$ 0,29 R$ 116.000,00 

40 
ERITROMICINA (ESTOLATO DE) SUSP. ORAL 
50MG/ML 60ML 

400 FR R$ 7,88 R$ 3.152,00 

41 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 90.000 CP R$ 0,40 R$ 36.000,00 

42 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOL. INJ. 5 ML 6.000 AMP R$ 7,87 R$ 47.220,00 

43 FENOBARBITAL 100MG 280.000 CP R$ 0,33 R$ 92.400,00 

44 
FENTANILA (CITRATO DE) 0,05 MG/ML SOL. 
INJ. 10ML 

9.000 F/A R$ 8,11 R$ 72.990,00 

45 FENTANILA 0,05MG/ML 2ML 4.000 AMP R$ 6,74 R$ 26.960,00 

46 FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOL. INJ. 5 ML 200 AMP R$ 33,57 R$ 6.714,00 

47 FLUOXETINA (CLORIDRATO DE) 20MG 520.000 CP R$ 0,73 R$ 379.600,00 

48 HALOPERIDOL 1 MG 40.000 CP R$ 0,45 R$ 18.000,00 

49 HALOPERIDOL 5 MG 180.000 CP R$ 0,81 R$ 145.800,00 

50 
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML AMP 
1ML 

3.800 AMP R$ 26,77 R$ 101.726,00 

51 LEVOFLOXACINO 500MG 12.000 CP R$ 1,39 R$ 16.680,00 

52 
LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 
100MG 

40.000 CP R$ 2,19 R$ 87.600,00 

53 
LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 
40MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20ML 

90 Unid. R$ 19,43 R$ 1.748,70 

54 
MEROPENEM 1G PÓ INJ. IV SISTEMA FE-
CHADO 

10.500 BOL R$ 27,15 R$ 285.075,00 

55 MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJ.  3ML 13.000 AMP R$ 7,21 R$ 93.730,00 

56 MIDAZOLAM AMPOLA 5ML 6.000 AMP R$ 7,51 R$ 45.060,00 

57 
MIDAZOLAN (MALEATO DE) 5MG/ML SOL. INJ. 
10ML 

10.500 AMP R$ 17,82 R$ 187.110,00 

58 
NALOXONA (CLORIDRATO DE) 0,4MG/ML 
SOL. INJ. 1ML 

300 AMP R$ 19,41 R$ 5.823,00 

59 NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁPSULA 32.000 CAP R$ 0,48 R$ 15.360,00 

60 NORFLOXACINO 400MG 25.000 CP R$ 0,95 R$ 23.750,00 

61 OXACILINA 500MG PO LIOFILO EV 40.000 F/A R$ 4,40 R$ 176.000,00 

62 
PIPERACILINA 4.000MG + TAZOBACTAN 
500MG PÓ LIÓFILO 

12.500 AMP R$ 30,71 R$ 383.875,00 

63 
POLIMIXINA B (SULFATO DE) PÓ PARA INJE-
ÇÃO 500.000UI+ DILUENTE 

2.500 F/A R$ 20,73 R$ 51.825,00 

64 PROPOFOL 10MG/ML SOL. INJ.  20ML 12.000 AMP R$ 18,22 R$ 218.640,00 

65 RISPERIDONA 1MG 15.000 CP R$ 1,40 R$ 21.000,00 

66 RISPERIDONA 2MG 15.000 CP R$ 1,56 R$ 23.400,00 

67 
SEVOFLURANO SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
250ML 

150 FR R$ 1.043,91 R$ 156.586,50 

68 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40 
MG/ML + 8 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

3.000 FR R$ 25,34 R$ 76.020,00 

69 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG 
+ 80 MG 

68.000 CP R$ 0,70 R$ 47.600,00 
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TEICOPLANINA PÓ PARA INJEÇÃO IM/IV 
400Mg+ DILUENTE 

1.500 F/A R$ 62,89 R$ 94.335,00 

71 TIGECICLINA 50 MG PÓ LIÓFILO INJETÁVEL 400 F/A R$ 148,85 R$ 59.540,00 

72 TOBRAMICINA 0,3% COLÍRIO FR.C/5ML 200 FR R$ 23,18 R$ 4.636,00 

73 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 100 MG/2ML 
SOL. INJ. 

9.000 AMP R$ 9,19 R$ 82.710,00 

74 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50 MG CAP-
SULA 

6.000 CAP R$ 1,74 R$ 10.440,00 

75 
VALPROATO DE SÓDIO 57,624 MG/ML (EQUI-
VALENTE A 50 MG DE ÁCIDO VALPROICO/ML) 
XAROPE 100ML 

3.480 FR R$ 19,73 R$ 68.660,40 

76 
VALPROATO DE SÓDIO 576 MG (EQUIVA-
LENTE A 500 MG DE ÁCIDO VALPROICO) 

110.000 CP R$ 0,81 R$ 89.100,00 

77 VANCOMICINA 500MG PÓ LIÓFILO EV 9.000 F/A R$ 11,04 R$ 99.360,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 9.819.441,20 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O órgão solicitante, ora em diante, será denominado Órgão Gerenciador. 
  
2.1.1. Aplicam-se ao gerenciador as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Re-
gistro de Preços e nos demais Anexos a este Edital, que devem ser observadas, também, no que 
se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e demais obrigações.  
 
2.2. A Ata de Registro de Preços (Anexo V) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades 
do Município que não tenham participado do certame licitatório, ora denominados não-participantes.   
 
2.2.1. Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, 
distritais, de outros Estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que 
atendidas as condições do presente Edital e da Ata de Registro de Preços.  
 
2.3. São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo 
de Referência:  
 
2.3.1. Previsão de contratação pelo gerenciador será conforme item 1.2; e 
 
2.3.2. Previsão de contratação pelos não-participantes: será conforme item 1.2; 

2.3.2.1. As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou en-
tidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.  
 
2.3.2.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata para o gerenciador e para os 
participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-partici-
pantes que aderirem. 
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2.4. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da licitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no sítio eletrônico oficial da Pre-
feitura Municipal de Itaguaí e no sistema de compras do governo federal (www.gov.br/compras), por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil 
(www.compras.rj.gov.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
3.1.2. O procedimento será divulgado , no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Itaguaí 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenci-
ais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-
mas relacionados neste item 3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infor-
mação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifi-
que incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5. Para os itens até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.  
 
3.6. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 e no Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual - MEI. 
 
3.6.1. A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

http://www.gov.br/compras
http://www.compras.rj.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 3.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
 
3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis-
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de represen-
tante de pessoa jurídica; 
 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em subs-
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ex-
clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.9.2. O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi-
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.11. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
4.3.5. Cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 
4.780/2023; 
 
4.3.6. Que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 
impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda 
vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Município de Itaguaí. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei n.º 14.133/2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a as-
sinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
 
4.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 
 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
conforme disposto no item 6.9, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
 
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promo-
tora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 
 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  
 
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Refe-
rência (Anexo I do Edital);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
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 5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7.1. Nos autos do processo deverá constar análise do enquadramento ou não da atividade entre 
as hipóteses abrangidas pelo SIMPLES, de modo a justificar a redação adotada no edital. 

5.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresen-
tar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a 
Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licita-
ção. 
 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa 
para prazo diverso aceita pela Administração. 
 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital refe-
rente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021). 
 
5.11.1. Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste 
Edital para os itens que compõem o lote, se for o caso. 
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5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá-
rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser 0,01 (um) centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado NOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) 
MINUTOS do período de duração da sessão pública 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di-
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan-
ces.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorri-
das vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifi-
cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-
cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-
ente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-
dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra-
tação, o Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-
tado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-
cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julga-
mento da proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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 7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante proviso-
riamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-
diante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF  
b) Cadastro de Fornecedores do Município de Itaguaí 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
f) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.6.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, no prazo de até 2 (DUAS) 
HORAS para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Encerrada a sessão pública, os documentos de habilitação e proposta realinhada deverão 
ser enviados via sistema para análise e julgamento no prazo de, no máximo 1 hora, após a 
solicitação do Agente de Contratação pelo sistema. 
 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 
(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
8.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e no inciso I do art. 35 do Decreto Municipal 4.780/2023. 
 
8.1.2. Além da documentação de habilitação, as licitantes deverão apresentar declaração dos 
itens/lotes para os quais oferecerá proposta.  
 
8.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto 
nos casos admitidos pela legislação. 
 
8.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 
no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 
referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação. 
 
8.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação. 
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 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o item 8.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) e CPF ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

(A.2) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
(A.3) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

(A.3.a) Cópia da Identidade e CPF dos sócios no Cadastro Social. 

 
(A.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 
 
(A.4.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
 
(A.5) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente. 
 
(A.6) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
(A.7) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 
todas as cláusulas em vigor. 
 
(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
 
(B.1). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de 
Abertura e Encerramento do livro contábil acompanhado de suas notas explicativas.  

(B.1.a). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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(B1.b). Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 

(B.1.c). Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 
contrato/estatuto social. 

(B.1.d) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que maior que 1. Será considerado como 
Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo 
pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de 
Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 
ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
(B.1.e) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de Endividamento 
o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 
Patrimônio Líquido. 
 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário. 
 
(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
 
(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas 
sucessivas alterações; 
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 (B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 
 
(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente. 
 
(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o 
caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei. 
 
B.2.1. O balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma dos arts. 1.078, 1.079 e 1.186 da Lei 
nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

B.2.2.  Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo ser 
apresentado documento equivalente. 

(B.3) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, 
de 2021, art.69, caput, inciso II. 
 
(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada 
pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 
 
(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo IV (Declaração 
Unificada) do Edital de Pregão Eletrônico. 
 
(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 
 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF. 
 
(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 
 
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
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(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da 
sede da licitante; 
 
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio 
da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, 
se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 
inscrição estadual; 
 
(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa 
ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 
inscrição municipal; 
 
(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, 
além dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada a 
sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância. 
 
(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório no 
Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo 
objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde 
localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria atestando essa 
circunstância. 
 
(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. 
 
(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 
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 (C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 
 
(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do 
Anexo IV, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 
aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
 
(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. 
 
(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

E.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatível com o objeto deste instru-

mento, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado apresentado em papel timbrado 

da empresa, em original ou cópia autenticada em cartório. 

E.2. A licitante deverá apresentar, para fins de qualificação técnica, os seguintes documentos: 

E.3. REGISTRO DO PRODUTO: O licitante devera anexar a documentação à cópia da publicação 

no Diário Oficial da União (DOU) do registro do produto, ou a sua notificação. A licitante deverá 

indicar expressamente no próprio DOU, ou documento apresentado, o item a que corresponde o 

registro do produto cotado no Ministério da Saúde ou sua isenção.  

E.4. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) emitida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

E.5. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO estadual/municipal (LF); 

E.6. AUTORIZAÇÃO ESPECIAL licença concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Minis-

tério da Saúde (SVS/MS), para lista de substâncias, sob Controle Especial, da portaria SVS/MS 

Nº.344, 12 de maio de 1998;  

E.7. A Empresa deverá apresentar o CERTIFICADO DE REGULARIDADE TÉCNICA, atualizado, 

emitido pelo Conselho regional de Farmácia (CRF), o profissional deverá possuir registro nos Con-

selhos Regionais. 

8.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação referente aos requisitos deste 
Edital apenas do licitante vencedor. 
 
8.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classi-
ficado em primeiro lugar será verificada pelo Agente de Contratação por meio do registro cadastral 
no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos. 
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8.7.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-
tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tor-
nem desatualizados.  
 
8.7.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação, exceto se o Agente de Contratação, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
8.7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

8.8. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresen-
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-
postas. 
 
8.9. O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilita-
ção. 
 

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
 

8.10. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exi-
gências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim suces-
sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especifica-
ções do objeto e as condições de habilitação. 
 
8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  
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 8.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
8.13.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.13.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.   

 

8.15. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o 
limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas contratações 
com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso 
IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida: 
 
a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, 
à Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 
b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual. 
 
8.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-
sentados em tradução livre. 
 

8.16.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento 
de mandato com os documentos de habilitação. 
 
8.16.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a ha-
bilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 

8.17. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), de-
verá(ão) ser convocado(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e 
neste Edital. 
 
9.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que: 
 
a) a solicitação seja justificada pelo licitante melhor classificado e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o regis-
tro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a descrição do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e os demais requisitos 
estabelecidos no Decreto nº 4.780/2023. 
 
9.2.1. Quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para suprir a de-
manda estimada, ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quan-
tos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou grupo de itens. 
 
9.3. O registro de preços e as atas dele decorrentes deverão ser divulgados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e no Portal da Transparência do Município de Itaguaí. 
 
9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições es-
tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
9.5. É facultado à Administração, quando o(s) fornecedor(es) convocado(s) não assinar(em) a Ata 
de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os proponentes do Cadastro 
de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições pro-
postas pelo primeiro classificado, de modo a integrar a Ata na qualidade de fornecedor. 
 
9.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
 
9.6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, 
mediante termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados 
os requisitos estabelecidos no Decreto nº 4.780/2023 e na referida Ata. 
 
9.7. Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 
registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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 9.7.1. Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, observando-se as 
regras estabelecidas no item 17 deste Edital, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021. 

9.7.2. As condições para alteração ou atualização dos preços registrados se encontram previstas 
na Ata de Registro de Preços. 
 
9.8. O registro do fornecedor será cancelado, na forma do Decreto nº 4.780/2023 e da Ata de 
Registro de Preços, quando: 
 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado 
os §§ 4º e 5º do referido dispositivo.  
 
9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
na forma do Decreto nº 4.780/2023 e da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 
comprovados e justificados:  
 
a)  por razão de interesse público;  
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  
c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata. 
 
9.10. Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado neste Edital e na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover 
as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 
 
9.11. Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, quando admitidos, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 
encaminhamentos e registros cabíveis. 

10. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1. Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da 
proposta do proponente melhor classificado, ocasião na qual será oportunizada a formação de even-
tual Cadastro de Reserva.  
 
10.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resul-
tado do certame, inclusive quanto à ordem de classificação das propostas. 
 
10.2. Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de 
formação de Cadastro de Reserva:  
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10.2.1. Os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente 
vencedor do certame, observada a ordem de classificação; e  
 
10.2.2. Os proponentes que mantiverem sua proposta original.  
 
10.3. A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, 
cabendo ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua 
atualização. 
 
10.4. A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes. 
 
10.5. O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 9.5, bem como de 
cancelamento do registro do proponente ou dos preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 
4.780/2023 e na Ata de Registro de Preços. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
11.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento somente poderão ser realizados na forma ele-
trônica, através do e-mail funcional licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br, ou através de protocolo 
junto à Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, situada a Rua General Bocaiúva, 636 – 
Centro – Itaguaí –RJ, CEP: 23815-310. 

11.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame. 

11.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pela autoridade competente. 

11.1.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pe-
dido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.  

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
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 11.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias 
úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para 
o e-mail funcional: licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, con-
tados: 
 
a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 
 
11.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 
 
11.2.3. O recurso interposto fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11.2.4. Caberá ao Agente de Contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e 
decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.2.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses. 
 
11.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.2.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;  
 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
em especial quando: 

12.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
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12.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
12.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
 
12.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 
convocatório;  

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
 
12.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
  
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.10.4. Apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enqua-
dramento como ME/EPP;  

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no 
item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 
subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes 
parâmetros: 
 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor 
anual do Contrato;  
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 

12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 
da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da 
Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 
 
12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na 
forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 
casos relacionados nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual 
de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 
empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de 
dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato 
por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 
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12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 
12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Contrato. 
 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato. 
   
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 
valor da obrigação principal. 
 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, 
§ 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
12.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 
72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
 
12.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 
sendo competentes para sua aplicação:  
 
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 
é de competência exclusiva: 
 
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário 
Municipal; ou 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo 
ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Decreto nº 
4.780/2023. 
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 12.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará 
a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos 
legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção 
de provas. 
 
12.7.2. A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 
 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, 
contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, 
contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade com-
petente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos res-
pectivos fundamentos jurídicos. 

12.8. A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma: 
 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 
156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo 
único do art. 416 do Código Civil.  
 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
12.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
12.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
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12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR. 
 
12.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no 
edital e/ou no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do 
Estado. 
 
12.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-
mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das 
mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir 
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

12.12. O contratante deverá remeter para a Secretaria Municipal de Governo o extrato de publicação 
no Jornal Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da 
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública. 
 
12.12.2. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empre-
sas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.13. Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá 
ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 
final quanto à penalidade. 
 
12.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 
do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
 
12.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 
os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a 
Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.  

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não-participantes 
promover as ações necessárias para as suas próprias contratações com o fornecedor registrado, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 
4.780/2023 e neste Edital. 
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 13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante so-
licitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

13.4. Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar 
os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

13.5. A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à ime-
diata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
 
13.6. As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro 
de Reserva que, quando convocado, se recusar a compor a Ata de Registro de Preços.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15. PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liqui-
dação da despesa, conforme seção anterior. 
 
15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-
diante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
15.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
15.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
15.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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16. PRAZO CONTRATUAL  
 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos a partir da emissão 
da ordem de fornecimento, na forma dos artigos 107 e 108 da Lei n° 14.133, de 2021, in verbis: 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser pror-
rogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes” 

“Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) 
anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, 
VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei” 

16.2. A divulgação do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em 20 dias úteis, 
contados da data de sua assinatura; 

17. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

17.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicita-
ção do contratado. 
 
17.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 
estimado.  
 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
17.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
17.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
17.5.1. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice 
definitivo. 
 
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ivf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
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 17.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
 
17.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 
da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
 
b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado 
na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do 
reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 
 
17.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 
reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorroga-
ção para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 
 
17.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tem-
pestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 
 
17.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 
realizada. 
 
17.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alí-
nea “d”, da Lei n.º 14.133/2021. 

18. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

18.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo 
de Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 4.780/2023. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 



 
 
 

   Página 36 de 103    BBS 
Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310  

Telefone: (21) 3782-9000 | Email: faleconosco@itaguai.rj.gov.br 

 
 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração. 
 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), Portal da Transparência do Município de Itaguaí: Transparência Itaguai e ende-
reço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 
 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência/ETP/Mapa de Riscos 
Anexo II - Critério de aceitabilidade 
Anexo III - Modelo de apresentação da proposta 
Anexo IV – Declaração Unificada 
Anexo V - Ata de Registro de Preços 
Anexo VI - Minuta de Termo de Contrato 

Itaguaí, 11 de julho de 2024. 
 

___________________________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (Interino) 
ANDRÉ RICARDO BARROSO  

MAT: 47.362 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.transparencia.itaguai.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Ofício 1543/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de FUTURO REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTI-

BIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas atividades de assistência 

aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas Unidades de Saúde, vin-

culados à Secretaria Municipal de Saúde nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exi-

gências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

UNID MATERIAL PACTUAÇÃO 
QUANTITATIVO 
PARA 01 ANO 

VALOR ESTI-
MADO TOTAL 

1 
 

AMP 
ALFENTANILA (CLORIDRATO DE) SO-
LUÇÃO INJETÁVEL 0,5MG/ML AM-
POLA 5ML 

H 2.500 R$ 79.850,00 

2  CP ALPRAZOLAM 0,5MG COM 9.000 R$ 6.480,00 

3 
 

CP 
AMITRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 
25MG 

AB 1.200.000 R$ 996.000,00 

4 
 

CP/CAP 
AMOXICILINA 500 MG COMPRIMIDO 
OU CÁPSULA 

AB 70.000 R$ 77.700,00 

5 
 

FR 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 50 MG/ML + 12,5 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 75ML 

AB 12.000 R$ 530.520,00 

6 
 

CP 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500MG + 125 MG COMPRI-
MIDO 

AB 130.000 R$ 500.500,00 

7 
 

F/A 
AMOXICILINA 1000 MG + CLAVULA-
NATO DE POTASSIO 200MG PÓ LIO-
FILO EV 

H 23.000 R$ 644.000,00 

8 
 

FR 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML 

AB 7.500 R$ 159.450,00 

9  F/A AMPICILINA. 1G PÓ LIOFILO EV H 5.000 R$ 36.900,00 

10  CP AZITROMICINA 500 MG AB 55.000 R$ 51.700,00 

11 
 

F/A 
AZITROMICINA 500 MG PÓ LIOFILO 
EV 

H 5.000 R$ 141.250,00 

12 
 

FR 
AZITROMICINA 600MG (40MG/ML) PÓ 
PARA SUSPENSÃO 15ML + DILUENTE 
+ SERINGA DOSADORA 

AB 8.000 R$ 240.320,00 

13 
 

F/A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000UI PÓ PARA SUSPENSAO IN-
JETÁVEL 

H 10.500 R$ 146.790,00 

14 
 

F/A 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000UI PÓ PARA SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL 

H 900 R$ 14.346,00 
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15 
 

F/A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000UI PÓ PARA SUSPENSAO IN-
JETÁVEL 

H 9.500 R$ 167.865,00 

16 
 

F/A 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA+PO-
TÁSSICA 300.000+100.000UI PÓ PARA 
SUSPENSAO INJETÁVEL 

H 900 R$ 7.209,00 

17  CP CARBAMAZEPINA 200MG AB 500.000 R$ 565.000,00 

18 
 

FR 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSP. 
ORAL FRASCO 100 ML 

AB 900 R$ 19.602,00 

19  
CP CARBONATO DE LÍTIO 300MG AB 30.000 R$ 18.300,00 

20 
 

FR 
CEFALEXINA 250 MG /5ML FRASCO 
COM 60 ML 

AB 9.000 R$ 173.970,00 

21  CAP CEFALEXINA 500 MG AB 140.000 R$ 184.800,00 

22  F/A CEFALOTINA SODICA 1G FA H 8.000 R$ 41.920,00 

23 
 

F/A 
CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILO 
EV 

H 6.000 R$ 39.960,00 

24 
 

F/A 
CEFEPIMA (CLORIDRATO DE) 1G PÓ 
LIOFILO 

H 8.000 R$ 115.680,00 

25  F/A CEFTAZIDIMA 1G PÓ LIOFILO EV H 3.000 R$ 112.560,00 

26 
 

F/A 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1000 MG PÓ 
LIOFILO IM/EV 

H 9.200 R$ 65.412,00 

27 
 

CP 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) 
500MG 

AB 35.000 R$ 63.000,00 

28 
 

CP 
CLARITROMICINA 500MG COMPRI-
MIDO 

H/COM 6.000 R$ 11.760,00 

29 
 

F/A 
CLARITROMICINA 500MG PO LIOFILO 
EV 

H 5.200 R$ 151.424,00 

30 
 

FR 
CLARITROMICINA 50MG/ML GRANU-
LOS PARA SUSPENSAO 60ML 

H/COM 80 R$ 5.801,60 

31 
 

AMP 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 
150MG/ML SOL. INJ. 4ML 

H 8.000 R$ 36.720,00 

32 
 

CAP 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 
300MG 

AB/H/COM 4.000 R$ 13.400,00 

33  CP CLONAZEPAN 0,5MG COM 105.000 R$ 23.100,00 

34  CP CLONAZEPAN 2MG COM 900.000 R$ 531.000,00 

35 
 

CP 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 
100MG 

AB 80.000 R$ 63.200,00 

36 
 

CP 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 
25MG 

AB 70.000 R$ 48.300,00 

37  F/A DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML  H 2.500 R$ 37.975,00 

38 
 

AMP 
DEXTROCETAMINA (CLORIDRATO 
DE) 50MG/ML SOL. INJ.10Ml 

H 2.500 R$ 223.450,00 

39  CP DIAZEPAM 10MG AB/COM 400.000 R$ 116.000,00 

40 
 

FR 
ERITROMICINA (ESTOLATO DE) 
SUSP. ORAL 50MG/ML 60ML 

H 400 R$ 3.152,00 

41  CP FENITOÍNA SÓDICA 100 MG AB/COM 90.000 R$ 36.000,00 

42 
 

AMP 
FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOL. 
INJ. 5 ML 

H/COM 6.000 R$ 47.220,00 
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43  CP FENOBARBITAL 100MG AB/COM 280.000 R$ 92.400,00 

44 
 

F/A 
FENTANILA (CITRATO DE) 0,05 MG/ML 
SOL. INJ. 10ML 

H 9.000 R$ 72.990,00 

45  AMP FENTANILA 0,05MG/ML 2ML H 4.000 R$ 26.960,00 

46  AMP FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOL. INJ. 5 ML H 200 R$ 6.714,00 

47 
 

CP 
FLUOXETINA (CLORIDRATO DE) 
20MG 

AB 520.000 R$ 379.600,00 

48  CP HALOPERIDOL 1 MG AB/H 40.000 R$ 18.000,00 

49  CP HALOPERIDOL 5 MG AB/H 180.000 R$ 145.800,00 

50 
 

AMP 
HALOPERIDOL DECANOATO 
50MG/ML AMP 1ML 

H/COM 3.800 R$ 101.726,00 

51  CP LEVOFLOXACINO 500MG COM 12.000 R$ 16.680,00 

52 
 

CP 
LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO 
DE) 100MG 

H 40.000 R$ 87.600,00 

53 
 

Unid. 
LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO 
DE) 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20ML 

H/COM 90 R$ 1.748,70 

54 
 

BOL 
MEROPENEM 1G PÓ INJ. IV SISTEMA 
FECHADO 

H 10.500 R$ 285.075,00 

55  AMP MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJ.  3ML H 13.000 R$ 93.730,00 

56  AMP MIDAZOLAM AMPOLA 5ML H 6.000 R$ 45.060,00 

57 
 

AMP 
MIDAZOLAN (MALEATO DE) 5MG/ML 
SOL. INJ. 10ML 

H 10.500 R$ 187.110,00 

58 
 

AMP 
NALOXONA (CLORIDRATO DE) 
0,4MG/ML SOL. INJ. 1ML 

H 300 R$ 5.823,00 

59 
 

CAP 
NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁP-
SULA 

AB 32.000 R$ 15.360,00 

60  CP NORFLOXACINO 400MG COM 25.000 R$ 23.750,00 

61  F/A OXACILINA 500MG PO LIOFILO EV COM 40.000 R$ 176.000,00 

62 
 

AMP 
PIPERACILINA 4.000MG + TAZOBAC-
TAN 500MG PÓ LIÓFILO 

COM 12.500 R$ 383.875,00 

63 
 

F/A 
POLIMIXINA B (SULFATO DE) PÓ 
PARA INJEÇÃO 500.000UI+ DILUENTE 

H 2.500 R$ 51.825,00 

64  AMP PROPOFOL 10MG/ML SOL. INJ.  20ML H 12.000 R$ 218.640,00 

65 
 

CP RISPERIDONA 1MG 
H/CEAF/ 

COM 
15.000 R$ 21.000,00 

66  CP RISPERIDONA 2MG H 15.000 R$ 23.400,00 

67 
 

FR 
SEVOFLURANO SOLUÇÃO PARA INA-
LAÇÃO 250ML 

H 150 R$ 156.586,50 

68 
 

FR 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
40 MG/ML + 8 MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL 

AB 3.000 R$ 76.020,00 

69 
 

CP 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400 MG + 80 MG 

AB 68.000 R$ 47.600,00 

70 
 

F/A 
TEICOPLANINA PÓ PARA INJEÇÃO 
IM/IV 400Mg+ DILUENTE 

COM 1.500 R$ 94.335,00 
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71 
 

F/A 
TIGECICLINA 50 MG PÓ LIÓFILO INJE-
TÁVEL 

COM 400 R$ 59.540,00 

72 
 

FR 
TOBRAMICINA 0,3% COLÍRIO 
FR.C/5ML 

COM 200 R$ 4.636,00 

73 
 

AMP 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 100 
MG/2ML SOL. INJ. 

H/COM 9.000 R$ 82.710,00 

74 
 

CAP 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50 MG 
CAPSULA 

COM 6.000 R$ 10.440,00 

75 
 

FR 
VALPROATO DE SÓDIO 57,624 MG/ML 
(EQUIVALENTE A 50 MG DE ÁCIDO 
VALPROICO/ML) XAROPE 100ML 

AB 3.480 R$ 68.660,40 

76 
 

CP 
VALPROATO DE SÓDIO 576 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO 
VALPROICO) 

AB 110.000 R$ 89.100,00 

77  F/A VANCOMICINA 500MG PÓ LIÓFILO EV COM 9.000 R$ 99.360,00 

 
 

  
  R$ 9.819.441,20 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 4.780, de 31 de março de 2.023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da ordem de for-

necimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.  

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde está empenhada em melhorar a qualidade dos Serviços de 
Saúde ofertados aos munícipes buscando atender suas necessidades, tanto na prevenção quanto 
nas ações curativas, portanto, busca soluções para uma melhor prestação dos serviços aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
2.3. A Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), publicada pela Resolução nº 338 do 
Conselho Nacional de Saúde, em 06 de maio de 2004, em consonância com as deliberações da 
12ª Conferência Nacional de Saúde e da 1ª Conferência Nacional de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica, amplia conceitualmente o escopo de sua atuação para ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde desenvolvida no Sistema Único de Saúde - SUS, tendo 
o medicamento como insumo essencial que deverá ter acesso assegurado com uso racional. 
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 2.4. No contexto do acesso a medicamentos no SUS é importante mencionar os avanços trazidos 
pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011 que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
estabelecendo a assistência terapêutica integral, que consiste na dispensação de medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, no 
caso destes não estarem disponíveis, com base nas relações de medicamentos instituídas pelo 
gestor federal do SUS. 
 
2.5. Acerca da incorporação, exclusão ou alteração pelo SUS de medicamentos, produtos e 
procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas, a referida Lei estabelece que o Ministério da Saúde seja assessorado pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec), e apoia-se nos instrumentos legais do 
SUS: Portaria GM/MS nº 3916/98 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos; a 
Resolução CNS nº 338/04 que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Lei nº 
12.401/11 que estabelece que a dispensação de medicamentos no âmbito do SUS deve seguir as 
relações instituídas pelo gestor local, Decreto nº 7.508/11 que estabelece que estados, distrito 
federal e municípios poderão adotar relações específicas e complementares de medicamentos, 
Deliberação CIB-RJ nº 1.589/12 que aprova a Relação Estadual de Medicamentos Essenciais do 
Estado do Rio de Janeiro (REME/RJ). 
 
2.6. A REMUME elenca os medicamentos de uso ambulatorial e hospitalar disponíveis no âmbito 
municipal. Extensão classificados segundo componentes da Assistência Farmacêutica (Portaria 
GM/MS 204/07), no que diz respeito aos componentes básicos e estratégicos: 
 

 Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF): definido de acordo com a RES-
MERJ e RENAME 2012 destina-se a apoiar as ações da Atenção Básica. O financiamento 
é tripartite e, sua aquisição é descentralizada ao município (Deliberação CIB 1281/11). Está 
disponível aos munícipes em Unidades da Atenção Básica. 

 Componente Municipal (CM): definidos de acordo com a Comissão de Farmácia e Terapêu-
tica da Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com as Áreas Técnicas e serviços de 
saúde. Trata-se de uma padronização complementar de responsabilidade do município. 

 Componente Hospitalar (H): definidos de acordo com a Comissão de Farmácia e Terapêu-
tica da Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com as Áreas Técnicas e serviços de 
saúde. Está disponível para utilização das unidades de urgência e emergência, hospital e 
unidades específicas. 

2.7. Visa a eventual aquisição de Medicamentos do Componente Municipal, necessários para aten-

der as Unidades de Saúde do Município e Hospital Municipal São Francisco Xavier, vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí possa realizar suas atividades de assistência aos usuários 

do SUS. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
 

3.1. Fundamentação: Descrição da solução como um tudo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e a assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei 
14.133/2021. 
 
3.2. Os itens constantes no presente Termo de Referência são MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO E 
CONTROLADOS, para atender as necessidades dos pacientes internados no Hospital Municipal 
São Francisco Xavier e/ou usuários das Unidades de Saúde.  
 
3.3. Por ser tratarem de medicamentos destinados a pacientes cadastrados, onde, noutrora, já re-
alizamos processos licitatórios para aquisição, a solução mais cabível para contratação seria o RE-
GISTRO DE PREÇO POR PREGÃO ELETRÔNICO, dado as características do objeto (enquadram-
se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021), considerando a 
ampla concorrência e o fornecimento de forma parcelada dos itens. 
 
3.4. Ressaltamos que a vantagem do Sistema de Registro de Preço é a fixação dos preços pelo 
período de um ano, ficando a Ata à disposição da Administração Pública para, quando e se neces-
sário, efetuar a contratação.  

4. SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega. 

5.1. A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da retirada da Ordem de Fornecimento. 

5.2. O fornecimento do objeto será entregue de modo parcelado e contínuo, conforme solicitações 

da Coordenação de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.3. As entregas serão realizadas sempre de Segunda à Sexta-feira, das 9:00h às 16:00h no ende-

reço abaixo: 

 ZAMED LOGISTICA ITAGUAI 

Rodovia Rio Santos, S/N, Lote 67 - Quadra VIII L 0006 - Chácara Brisamar – Itaguaí/Rj – CEP: 
23825-205. Ponto De Referência: Rio Santos sentido a Angra dos Reis na entrada do Arco Metro-
politano (Mesmo Acesso A Nuclep). 

 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine-

xecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza-

ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (). 

6.6.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-

nistração.  

6.6.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-

cessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-

ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.1.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-

nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a even-

tuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, con-

forme o caso.  

6.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de responsável para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-

zação e gestão nos termos do contrato. 
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 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-

mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua-

lidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi-

cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

 O prazo de validade; 

 A data da emissão;  

 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 O período respectivo de execução do contrato; 

 O valor a pagar; e 

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal. A Administração deverá realizar verificação da ma-

nutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liqui-

dação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-

netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-

diante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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 Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 

cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

7.22. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da 

Prefeitura de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser 

exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para 

recebimento dos materiais. 

 

7.22.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAGUAI – CNPJ nº. 11.855.524/0001-80 – Av. Pref. Isoldackson Cruz de Brito, 18.745 – Vila 

Margarida, Itaguaí - RJ, CEP: 23825-840. 

 

7.23. A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

7.24. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista 

que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 

7.25. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do 

período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos 

mencionados no Subitem 8.22, ao Protocolo Geral Municipal. 

 

7.26. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará 

a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 

e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ. 

 

7.27. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
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Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

7.28. A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e 

servidor designado pelo ordenador de despesas. 

 

7.29. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vi-

gente. 

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME-

NOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/continuado.  

9. Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  

b) registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;  

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e alterações, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação respec-

tiva;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei 

Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 

pessoas naturais incumbidas da administração.  

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o esta-

tuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando 

de sociedade cooperativa. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao do-

micílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a ad, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  

c.1.1) O licitante poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, apresentar as se-

guintes certidões conjuntamente, desde que tenham sido expedidas até o dia 2 de novembro de 

2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão Negativa de Débito ou a 

Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN);  
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c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ex-

pedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 

licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com 

a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Cer-

tidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão 

Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão 

do objeto social, está isento de inscrição estadual;  

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; d) 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e) prova de inexistência de débitos inadimplidos pe-

rante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

9.3. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da decla-

ração do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo.  

9.3.1. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interes-

sado, a critério exclusivo da Administração Pública.  

Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

9.4.1. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões nega-

tivas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante 

não for sediado na Comarca do Município de Itaguaí - RJ, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recupera-

ção judicial, ou de execução patrimonial. 

9.4.2. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 

ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 

da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado 

ou homologado pelo Juízo competente.  
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 9.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro 

contábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de 

três meses da datada apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices 

oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços 

provisórios;  

9.4.4. O balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma dos arts. 1.078, 1.079 e 1.186 da Lei 

nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).  

9.4.5. Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo ser 

apresentado documento equivalente. 

Qualificação Técnica  

9.5. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatível com o objeto deste instru-

mento, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado apresentado em papel timbrado 

da empresa, em original ou cópia autenticada em cartório. 

9.6. A licitante deverá apresentar, para fins de qualificação técnica, os seguintes documentos: 

a) REGISTRO DO PRODUTO: O licitante devera anexar a documentação à cópia da publicação no 

Diário Oficial da União (DOU) do registro do produto, ou a sua notificação. A licitante deverá indicar 

expressamente no próprio DOU, ou documento apresentado, o item a que corresponde o registro 

do produto cotado no Ministério da Saúde ou sua isenção.  

b) AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) emitida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA).  

c) LICENÇA DE FUNCIONAMENTO estadual/municipal (LF); 

d) AUTORIZAÇÃO ESPECIAL licença concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Minis-

tério da Saúde (SVS/MS), para lista de substâncias, sob Controle Especial, da portaria SVS/MS 

Nº.344, 12 de maio de 1998;  

e) A Empresa deverá apresentar o CERTIFICADO DE REGULARIDADE TÉCNICA, atualizado, emi-

tido pelo Conselho regional de Farmácia (CRF), o profissional deverá possuir registro nos Conse-

lhos Regionais. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo de 
Referência. 
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10.2. Entregar o material dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e 
invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens 
que, porventura, estejam fora das especificações, ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas. 
 
10.2.1. A inobservância ao disposto no subitem 10.2.implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização. 
 
10.3. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídos 
no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias. 
 
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis. 
 
10.5. Reparar, refazer, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 
 
10.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 
 
10.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
10.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a 
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
10.9. Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante para 
ateste e pagamento. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1.  Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do objeto. 
 
11.3. Exercer a fiscalização do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do 
objeto. 
 
11.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
contrato. 
 
11.5. Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou 
prejudicial à saúde dos servidores. 
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 11.6. Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do 
objeto contratado, ou rejeitá-lo. 
 
11.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
11.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis. 
 
11.9. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
11.10. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
 
11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Aquisição de Materiais para Distribuição Gratuita 
 
Aquisição de Medicamentos, Correlatos e Insumos  
Programa de Trabalho: 11.02.10.303.0230.2.139 
Natureza de despesa: 33.90.30 
Fonte de recurso: 600 (Federal), 621 (Estadual) 500 (Municipal) 
 
Aquisição de Medicamentos Farmácia Básica 
Programa de Trabalho: 11.02.10.303.0230.2.150 
Natureza de despesa: 33.90.30 
Fonte de recurso: 600 (Federal), 621 (Estadual) 500 (Municipal) 
 

12.2. Em atendimento ao Decreto Federal nº 10.024/2019, informamos que o recurso da União 

acima descrito, não é decorrente de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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12.4. Recursos Federais e Estaduais recebidos por transferência regular e automática (fundo a 
fundo). 

 
 

Itaguaí, 12 de junho de 2024. 
 
 

_____________________________ 
Vanessa Stefony Ferreira. 

Secretária Municipal de Saúde. 
Matr. 50.954 

 
 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
Fernanda de Amorim Matias Rozeira 

Coordenação Geral de Assistência Farmacêutica 
Mat.: 47.788 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS 

 

1. SETOR REQUISITANTE 

 

REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA. 

FERNANDA DE AMORIM MATIAS 

ROZEIRA. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise e buscar solução para suprir as necessi-

dades de aquisição de medicamentos antibióticos e controlados para atender as necessidades do 

Município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

3.1. Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.  

 

3.2. Considerando que a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem 

como um deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 

para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.  

 

3.3. No contexto do acesso a medicamentos no SUS é importante mencionar os avanços trazidos 

pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011 que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

estabelecendo a assistência terapêutica integral, que consiste na dispensação de medicamentos e 

produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 

terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, no 

caso destes não estarem disponíveis, com base nas relações de medicamentos instituídas pelo 

gestor federal do SUS. 
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3.4. A Política Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria nº 3.916, de 30 de outubro 

de 1998, estabeleceu entre suas diretrizes e prioridades a adoção e a revisão permanente da 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), considerando-a como ferramenta 

imprescindível para a promoção do uso racional de medicamentos. 

 

3.5. A Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), publicada pela Resolução nº 338 do 

Conselho Nacional de Saúde em 6 de maio de 2004, em consonância com as deliberações da 12ª 

Conferência Nacional de Saúde e da 1ª Conferência Nacional de Medicamentos e de Assistência 

Farmacêutica, amplia conceitualmente o escopo de sua atuação para ações de promoção, proteção 

e recuperação da saúde desenvolvidas no SUS, tendo o medicamento como insumo essencial que 

deverá ter acesso assegurado com uso racional. No contexto do acesso a medicamentos no SUS 

é importante mencionar os avanços trazidos pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011 que altera a 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, estabelecendo a assistência terapêutica integral, que 

consiste na dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição 

esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença 

ou o agravo à saúde a ser tratado ou, no caso destes não estarem disponíveis, com base nas 

relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS. Acerca da incorporação, exclusão 

ou alteração pelo SUS de medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou 

a alteração de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, a referida Lei estabelece que o 

Ministério da Saúde seja assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

SUS (Conitec). 

 

3.6. A partir da RENAME cada Município deve criar e seguir a Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais (REMUME) faz parte das ações necessárias a conformação da Política de Assistência 

Farmacêutica do município, neste caso de Itaguaí.  

 

3.7. A REMUME elenca os medicamentos de uso ambulatorial e hospitalar disponíveis no âmbito 

municipal. Estão são classificados segundo componentes da Assistência Farmacêutica Portaria 

GM/MS 204/07 no que diz respeito aos componentes básicos e estratégicos: 

 

 Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF): definido de acordo com a 

RESMERJ E RENAME 2017 destina-se a apoiar as ações da Atenção Básica. O 

financiamento é tripartite e, sua aquisição é descentralizada ao município (Deliberação CIB 

1281/11). Está disponível aos munícipes em Unidades da Atenção Básica. 

 Componente Municipal (CM): definidos de acordo com a Comissão Permanente de Farmácia 

e Terapêutica (ITAGUAI, 2015), da Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com as 

Áreas Técnicas e serviços de saúde. Trata-se de uma padronização complementar de 

responsabilidade do município. 

 Componente Hospitalar (H): definidos de acordo com a Comissão Permanente de Farmácia 

e Terapêutica (ITAGUAI, 2015), da Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com as Áreas 
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 Técnicas e serviços de saúde. Está disponível para utilização das unidades de urgência e 

emergência, hospital e unidades específicas. 

 

3.8. Esta aquisição ocupa um papel de destaque dentro do Município, uma vez que trata de insumos 

imprescindíveis para o ciclo da Assistência Farmacêutica Municipal.   

 

3.9. Portanto, a ausência dos medicamentos poderia acarretar consequências graves tanto ao 

sistema como aos usuários por ele assistidos, como aumento nas taxas de morbidade e mortalidade 

dentro das instituições e aumento considerável nos gastos devido à necessidade de compras 

emergenciais desencadeadas pela judicialização do acesso aos medicamentos. 

 

3.10. Os desafios para a gestão da assistência farmacêutica provocados pelo fenômeno da 

judicialização da saúde vêm exigindo um tipo de atuação do gestor, no sentido de responder às 

ordens judiciais, evitar o crescimento de novas demandas, bem como preservar os princípios e as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (PEPE, 2010). 

 

3.11. A efetividade do direito à saúde requer um conjunto de respostas políticas e ações 

governamentais mais amplas, e não meramente formais e restritas às ordens judiciais. As 

demandas judiciais não podem ser consideradas como principal instrumento deliberativo na gestão 

da assistência farmacêutica no SUS, mas admitidas como um elemento importante na tomada de 

decisão dos gestores e, muitas vezes, na melhoria do acesso aos medicamentos neste âmbito 

(VENTURA, et. al., 2010). 

 

3.12. A futura aquisição de medicamentos necessários para que o Município possa realizar suas 

atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas 

Unidades de Saúde do município. 

 

4. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação tem fundamentação legal através da Lei 

14.133/2021 e no que diz às atribuições da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4.2. Utilização de SRP, sistema de registro de preços, justifica-se uma vez que o Art. 83. Da Lei 

14.133/21, prescreve que “A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. ”  

 

4.3. Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos que possua os seguintes requi-

sitos: 
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a) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE: permissão para a empresa exercer ativida-

des com medicamentos ou insumos farmacêuticos expedidos pela Agência Nacional de Vi-

gilância Sanitária – ANVISA;  

b) Autorização Especial de Funcionamento (AE): deve ser solicitada para as mesmas atividades, 

mas para as empresas que trabalharão com medicamentos ou insumos sujeitos a controle 

especial (Portaria 344/1998);  

c) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, dentro do prazo de validade, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria 

de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da empresa interessada; 

d) Ter Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Pri-

vado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória objeto compatível em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com os objetos da presente licitação. 

 

4.4. A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da retirada da Ordem de Fornecimento; 

 

4.5. O fornecimento do objeto será de modo parcelado e contínuo, conforme solicitações da 

Coordenação de Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

4.6. As entregas serão realizadas sempre de Segunda à Sexta-feira, das 9:00h às 16:00h no 

endereço abaixo: 

ZAMED - Rodovia Rio Santos, S/N, Lote 67 - Quadra VIII L 0006 - Chácara Brisamar – Itaguaí/Rj – 

CEP: 23825-205. Ponto De Referência: Rio Santos sentido a Angra dos Reis na entrada do Arco 

Metropolitano (Mesmo Acesso A Nuclep). 

 

4.7. Requisitos Gerais 

 

4.7.1. As informações que constam no rótulo e nas instruções de uso devem estar escritas no idioma 

português. 

 

4.7.2. Todos os produtos médicos devem incluir em suas embalagens as instruções de uso. 

Excepcionalmente, estas instruções podem não estar incluídas nas embalagens dos produtos 

desde que a segurança de uso destes produtos possa ser garantida sem tais instruções. 

 

4.7.3. As informações necessárias para o uso correto e seguro do produto médico devem figurar, 

sempre que possível e adequado, no próprio produto e/ou no rótulo de sua embalagem individual, 

ou, na inviabilidade disto, no rótulo de sua embalagem comercial. Se não for possível embalar 

individualmente cada unidade, estas informações devem constar nas instruções de uso que 

acompanham um ou mais produtos médicos. 
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 4.7.4. Quando apropriado, as informações podem ser apresentadas sob a forma de símbolos e/ou 

cores. Os símbolos e cores de identificação utilizada devem estar em conformidade com os 

regulamentos ou normas técnicas. Caso não existam regulamentos ou normas, os símbolos e cores 

devem estar descritos na documentação que acompanha o produto médico. 

 

4.7.5. Se em um regulamento técnico específico de um produto médico houver necessidade de 

informações complementares devido à especificidade do produto, estas devem ser incorporadas ao 

rótulo ou às instruções de uso, conforme aplicável. 

 

4.8. Rótulos - O modelo do rótulo deve conter as seguintes informações: 

 

4.8.1. A razão social e endereço do fabricante e do importador, conforme o caso. 

 

4.8.2. As informações estritamente necessárias para que o usuário possa identificar o produto 

médico e o conteúdo de sua embalagem; 

 

4.8.3. Quando aplicável, a palavra "Estéril"; 

 

4.8.4. O código do lote, precedido da palavra "Lote", ou o número de série, conforme o caso; 

 

4.8.5. Conforme aplicável, data de fabricação e prazo de validade ou data antes da qual deverá ser 

utilizado o produto médico, para se ter plena segurança; 

 

4.8.6. Quando aplicável, a indicação de que o produto médico é de uso único; 

 

4.8.7. As condições especiais de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto 

médico; 

4.8.8. As instruções para uso do produto médico; 

 

4.8.9. Todas as advertências e/ou precauções a serem adotadas; 

 

4.8.10. Quando aplicável, o método de esterilização; 

 

4.8.11. Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função; 

 

4.8.12.  Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identificação da ANVISA. 

 

4.8.13. Os medicamentos deverão ter obrigatoriamente, no mínimo, 01 (um) ano de validade, a 

contar da data da entrega, sendo que os que apresentarem prazo de validade inferior deverão 

obedecer a entregas programadas a critério do comprador, ou mediante acordo mútuo. 
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5. ANÁLISE DE MERCADO E ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 

intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que atendam aos critérios 

de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiên-

cia. 

 

5.2. Deste modo, para o período de vigência da Ata de Registro de Preços, tem-se os seguintes 

quantitativos estimados. 

 

ITEM UNID MATERIAL PACTUAÇÃO 
QUANTITATIVO 
PARA 12 MESES 

VALOR ESTI-
MADO UNITÁ-

RIO 

VALOR ESTI-
MADO TOTAL 

1 AMP 
ALFENTANILA (CLORIDRATO DE) 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5MG/ML 
AMPOLA 5ML 

H 2.500 R$ 31,94 R$ 79.850,00 

2 CP ALPRAZOLAM 0,5MG COM 9.000 R$ 0,72 R$ 6.480,00 

3 CP 
AMITRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 
25MG 

AB  1.200.000 R$ 0,83 R$ 996.000,00 

4 CP/CAP 
AMOXICILINA 500 MG COMPRI-
MIDO OU CÁPSULA 

AB 70.000 R$ 1,11 R$ 77.700,00 

5 FR 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 50 MG/ML + 12,5 
MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 75ML 

AB  12.000 R$ 44,21 R$ 530.520,00 

6 CP 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500MG + 125 MG COM-
PRIMIDO 

AB  130.000 R$ 3,85 R$ 500.500,00 

7 F/A 
AMOXICILINA 1000 MG + CLAVU-
LANATO DE POTASSIO 200MG PÓ 
LIOFILO EV 

H 23.000 R$ 28,00 R$ 644.000,00 

8 FR 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML 

AB  7.500 R$ 21,26 R$ 159.450,00 

9 F/A AMPICILINA. 1G PÓ LIOFILO EV H 5.000 R$ 7,38 R$ 36.900,00 

10 CP AZITROMICINA 500 MG AB  55.000 R$ 0,94 R$ 51.700,00 

11 F/A 
AZITROMICINA 500 MG PÓ LIO-
FILO EV 

H 5.000 R$ 28,25 R$ 141.250,00 

12 FR 
AZITROMICINA 600MG (40MG/ML) 
PÓ PARA SUSPENSÃO 15ML + DI-
LUENTE + SERINGA DOSADORA 

AB  8.000 R$ 30,04 R$ 240.320,00 

13 F/A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000UI PÓ PARA SUSPENSAO 
INJETÁVEL 

H 10.500 R$ 13,98 R$ 146.790,00 

14 F/A 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000UI PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

H 900 R$ 15,94 R$ 14.346,00 

15 F/A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000UI PÓ PARA SUSPENSAO 
INJETÁVEL 

H 9.500 R$ 17,67 R$ 167.865,00 

16 F/A 

BENZILPENICILINA PROCA-
ÍNA+POTÁSSICA 
300.000+100.000UI PÓ PARA SUS-
PENSAO INJETÁVEL 

H 900 R$ 8,01 R$ 7.209,00 
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 17 CP CARBAMAZEPINA 200MG AB  500.000 R$ 1,13 R$ 565.000,00 

18 FR 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSP. 
ORAL FRASCO 100 ML 

AB  900 R$ 21,78 R$ 19.602,00 

19 CP CARBONATO DE LÍTIO 300MG AB  30.000 R$ 0,61 R$ 18.300,00 

20 FR 
CEFALEXINA 250 MG /5ML 
FRASCO COM 60 ML 

AB  9.000 R$ 19,33 R$ 173.970,00 

21 CAP CEFALEXINA 500 MG AB  140.000 R$ 1,32 R$ 184.800,00 

22 F/A CEFALOTINA SODICA 1G FA H 8.000 R$ 5,24 R$ 41.920,00 

23 F/A 
CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ LIO-
FILO EV 

H 6.000 R$ 6,66 R$ 39.960,00 

24 F/A 
CEFEPIMA (CLORIDRATO DE) 1G 
PÓ LIOFILO 

H 8.000 R$ 14,46 R$ 115.680,00 

25 F/A CEFTAZIDIMA 1G PÓ LIOFILO EV H 3.000 R$ 37,52 R$ 112.560,00 

26 F/A 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1000 MG 
PÓ LIOFILO IM/EV 

H 9.200 R$ 7,11 R$ 65.412,00 

27 CP 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO 
DE) 500MG 

AB  35.000 R$ 1,80 R$ 63.000,00 

28 CP 
CLARITROMICINA 500MG COM-
PRIMIDO 

H/COM 6.000 R$ 1,96 R$ 11.760,00 

29 F/A 
CLARITROMICINA 500MG PO LIO-
FILO EV 

H 5.200 R$ 29,12 R$ 151.424,00 

30 FR 
CLARITROMICINA 50MG/ML GRA-
NULOS PARA SUSPENSAO 60ML 

H/COM 80 R$ 72,52 R$ 5.801,60 

31 AMP 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 
150MG/ML SOL. INJ. 4ML 

H 8.000 R$ 4,59 R$ 36.720,00 

32 CAP 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 
300MG 

AB/H/COM 4.000 R$ 3,35 R$ 13.400,00 

33 CP CLONAZEPAN 0,5MG COM 105.000 R$ 0,22 R$ 23.100,00 

34 CP CLONAZEPAN 2MG COM 900.000 R$ 0,59 R$ 531.000,00 

35 CP 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO 
DE) 100MG 

AB  80.000 R$ 0,79 R$ 63.200,00 

36 CP 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO 
DE) 25MG 

AB  70.000 R$ 0,69 R$ 48.300,00 

37 F/A DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML  H 2.500 R$ 15,19 R$ 37.975,00 

38 AMP 
DEXTROCETAMINA (CLORIDRATO 
DE) 50MG/ML SOL. INJ.10Ml 

H 2.500 R$ 89,38 R$ 223.450,00 

39 CP DIAZEPAM 10MG AB/COM 400.000 R$ 0,29 R$ 116.000,00 

40 FR 
ERITROMICINA (ESTOLATO DE) 
SUSP. ORAL 50MG/ML 60ML 

H 400 R$ 7,88 R$ 3.152,00 

41 CP FENITOÍNA SÓDICA 100 MG AB/COM 90.000 R$ 0,40 R$ 36.000,00 

42 AMP 
FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOL. 
INJ. 5 ML 

H/COM 6.000 R$ 7,87 R$ 47.220,00 

43 CP FENOBARBITAL 100MG AB/COM 280.000 R$ 0,33 R$ 92.400,00 

44 F/A 
FENTANILA (CITRATO DE) 0,05 
MG/ML SOL. INJ. 10ML 

H 9.000 R$ 8,11 R$ 72.990,00 

45 AMP FENTANILA 0,05MG/ML 2ML H 4.000 R$ 6,74 R$ 26.960,00 

46 AMP 
FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOL. INJ. 5 
ML 

H 200 R$ 33,57 R$ 6.714,00 

47 CP 
FLUOXETINA (CLORIDRATO DE) 
20MG 

AB 520.000 R$ 0,73 R$ 379.600,00 
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48 CP HALOPERIDOL 1 MG AB/H 40.000 R$ 0,45 R$ 18.000,00 

49 CP HALOPERIDOL 5 MG AB/H 180.000 R$ 0,81 R$ 145.00,00 

50 AMP 
HALOPERIDOL DECANOATO 
50MG/ML AMP 1ML 

H/COM 3.800 R$ 26,77 R$ 101.726,00 

51 CP LEVOFLOXACINO 500MG COM 12.000 R$ 1,39 R$ 16.680,00 

52 CP 
LEVOMEPROMAZINA (CLORI-
DRATO DE) 100MG 

H 40.000 R$ 2,19 R$ 87.600,00 

53 Unid. 
LEVOMEPROMAZINA (CLORI-
DRATO DE) 40MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 20ML 

H/COM 90 R$ 19,43 R$ 1.748,70 

54 BOL 
MEROPENEM 1G PÓ INJ. IV SIS-
TEMA FECHADO 

H 10.500 R$ 27,15 R$ 285.075,00 

55 AMP 
MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJ.  
3ML 

H 13.000 R$ 7,21 R$ 93.730,00 

56 AMP MIDAZOLAM AMPOLA 5ML H 6.000 R$ 7,51 R$ 45.060,00 

57 AMP 
MIDAZOLAN (MALEATO DE) 
5MG/ML SOL. INJ. 10ML 

H 10.500 R$ 17,82 R$ 187.110,00 

58 AMP 
NALOXONA (CLORIDRATO DE) 
0,4MG/ML SOL. INJ. 1ML 

H 300 R$ 19,41 R$ 5.823,00 

59 CAP 
NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁP-
SULA 

AB 32.000 R$ 0,48 R$ 15.360,00 

60 CP NORFLOXACINO 400MG COM 25.000 R$ 0,95 R$ 23.750,00 

61 F/A OXACILINA 500MG PO LIOFILO EV COM 40.000 R$ 4,40 R$ 176.000,00 

62 AMP 
PIPERACILINA 4.000MG + 
TAZOBACTAN 500MG PÓ LIÓFILO 

COM 12.500 R$ 30,71 R$ 383.875,00 

63 F/A 
POLIMIXINA B (SULFATO DE) PÓ 
PARA INJEÇÃO 500.000UI+ DILU-
ENTE 

H 2.500 R$ 20,73 R$ 51.825,00 

64 AMP 
PROPOFOL 10MG/ML SOL. INJ.  
20ML 

H 12.000 R$ 18,22 R$ 218.640,00 

65 CP RISPERIDONA 1MG 
H/CEAF/ 

COM 
15.000 R$ 1,40 R$ 21.000,00 

66 CP RISPERIDONA 2MG H 15.000 R$ 1,56 R$ 23.400,00 

67 FR 
SEVOFLURANO SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 250ML 

H 150 R$ 1.043,91 R$ 156.586,50 

68 FR 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETO-
PRIMA 40 MG/ML + 8 MG/ML SUS-
PENSÃO ORAL 

AB 3.000 R$ 25,34 R$ 76.020,00 

69 CP 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETO-
PRIMA 400 MG + 80 MG 

AB 68.000 R$ 0,70 R$ 47.600,00 

70 F/A 
TEICOPLANINA PÓ PARA INJEÇÃO 
IM/IV 400Mg+ DILUENTE 

COM 1.500 R$ 62,89 R$ 94.335,00 

71 F/A 
TIGECICLINA 50 MG PÓ LIÓFILO 
INJETÁVEL 

COM 400 R$ 148,85 R$ 59.540,00 

72 FR 
TOBRAMICINA 0,3% COLÍRIO 
FR.C/5ML 

COM 200 R$ 23,18 R$ 4.636,00 

73 AMP 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 100 
MG/2ML SOL. INJ. 

H/COM 9.000 R$ 9,19 R$ 82.710,00 

74 CAP 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50 
MG CAPSULA 

COM 6.000 R$ 1,74 R$ 10.440,00 

75 FR 

VALPROATO DE SÓDIO 57,624 
MG/ML (EQUIVALENTE A 50 MG 
DE ÁCIDO VALPROICO/ML) XA-
ROPE 100ML 

AB 3.480 R$ 19,73 R$ 68.660,40 
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76 CP 

VALPROATO DE SÓDIO 576 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE 
ÁCIDO VALPROICO) 

AB 110.000 R$ 0,81 R$ 89.100,00 

77 F/A 
VANCOMICINA 500MG PÓ LIÓFILO 
EV 

COM 9.000 R$ 11,04 R$ 99.360,00 

    
  R$      9.819.441,20 

5.4. MEMÓRIA DE CÁLCULO  

 

Para fins de cálculo e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previs-

tos nos incisos I (Painel de Preços) do art. 5°. da IN n º 73, de 2020. Também foi realizada análise 

crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a des-

consideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.  

 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

6.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram realizadas pesquisas em 

outros órgãos na busca contratações semelhantes em busca de soluções diversas para a demanda, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que me-

lhor atendam às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e aos 

requisitos apresentados no presente estudo, porém não obtivemos êxito, não existindo soluções 

alternativas no mercado. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1. Fundamentação: Descrição da solução como um tudo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e a assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei 

14.133/2021. 

 

7.2. Os itens constantes no presente estudo são MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTRO-

LADOS, para atender as necessidades dos pacientes internados e/ou pacientes que procuram aten-

dimento nas Unidades de Saúde do Município. 

 

7.3. Por ser tratarem de medicamentos destinados a pacientes do SUS, onde, noutrora, já realiza-

mos processos licitatórios para aquisição, a solução mais cabível para contratação seria o REGIS-

TRO DE PREÇO POR PREGÃO ELETRÔNICO, dado as características do objeto (enquadram-se 

na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021), considerando a 

ampla concorrência e o fornecimento de forma parcelada dos itens. 

 

7.4. Ressaltamos que a vantagem do Sistema de Registro de Preço é a fixação dos preços pelo 

período de um ano, ficando a Ata à disposição da Administração Pública para, quando e se neces-

sário, efetuar a contratação.  
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Justifica-se a divisão e consequente adjudicação do objeto da licitação por itens, tendo em vista 

que, devido à natureza dos bens a serem adquiridos, verifica-se a existência de diversas empresas 

especializadas no mercado, capazes de fornecê-los, e não havendo necessidade de agrupar os 

medicamentos.  

 

8.2. Dessa forma, quando o objeto assim o permitir, a adjudicação por itens será um formato mais 

vantajoso para a Administração diante da ampliação da disputa que proporciona. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

9.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes ao presente certame. 

 

10. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

10.1. A presente aquisição está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

  

10.2. A aquisição alinha-se ao planejamento do Central de Abastecimento Farmacêutico, assesso-

rado pelo setor de Compras desta Secretaria de Saúde. Esta assertiva ampara-se na necessidade 

premente desta contratação.  

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1. Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço 

unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de 

Referência com vista a garantir a não interrupção do fornecimento de insumos imprescindíveis para 

os pacientes que buscam atendimento no SUS. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

 

12.1. Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem ado-

tadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

13.1. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem in-

dividual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a ga-

rantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
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 13.2. O descarte das embalagens deve ser feito preferencialmente de forma adequada. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Diante dos dados obtidos neste estudo técnico preliminar, esta equipe de planejamento declara 

viável esta contratação, prevista no plano de contratações anual e no atual planejamento orça-

mentário desta Secretaria.  

 

Equipe de Planejamento 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante das informações apontadas neste estudo, sou de PARECER FAVORÁVEL a referida con-

tratação 

 

 

_____________________________ 

Vanessa Stefony Ferreira. 

Secretária Municipal de Saúde. 

Matr. 50.954 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Fabiana Rodrigues de Amorim. 
Cood.de Assuntos Administrativos                                          

Matr: 46.666 
 

 

 

Fernanda de Amorim Matias Rozeira. 
Coordenação Geral de Assistência 

Farmacêutica 
Mat.: 47.788 
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MAPA DE RISCOS 

 
Objeto de contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas 
atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram 
atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 
No de Oficío: 1543/2024 

FASE DE ANÁLISE: 
( x )  Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 1 

Descrever aqui o risco: Planejamento deficiente 
Probabilidade: ( x ) Baixa (    ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa (   ) Média (  x ) Alta 
Dano 

O prejuízo ao atendimento aos Municipes. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar planejamento eficiente no estudo 
técnico preliminar e termo de referência 
com as informações adequadas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 

Verificação de adequação dos documentos 
a serem elaborados (ETP e Termo de 
Referência). 

Equipe de Planejamento 

 

RISCO 2 

Descrever aqui o risco: Descritivo discrepante do adequado 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Utilização, por parte da contratada, de materiais de baixa qualidade, bem como emprego 
de produtos inadequados.  

Ação Preventiva Responsável 

Elaborar adequadamente os descritivos 
dos itens de acordo com a necessidade das 
pacientes. 

Coord. Geral de Assistência Farmacêutica. 
 

Ação de Contingência Responsável 
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Retorno da ETP e do Termo de Referência 
para correção. 

Equipe de Planejamento 

 

RISCO 3 

Descrever aqui o risco: Quantitativo discrepante do adequado 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Compra de quantitativo maior do que o ideal traz prejuizos financeiros, já a compra com 
quantitativo menor impede a disponibilização adequada do medicamento aos pacientes. 

Ação Preventiva Responsável 

Quantificar adequadamente de acordo com 
a necessidade das pacientes, tendo laudos 
e documentos emitidos pelos medicos 
como base de cálculo. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 

Retorno da ETP e do Termo de Referência 
para correção. 

Equipe de Planejamento 

 

RISCO 4 

Descrever aqui o risco: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade: ( x ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 
Impacto: (    ) Baixa (   ) Média ( x ) Alta 

Dano 

A não contratação do objeto licitado. 

Ação Preventiva Responsável 

Planejamento financeiro para 
Contratações. 

Secretário Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 

Reprogramação de Planejamento 
financeiro. 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

RISCO 5 

Descrever aqui o risco: Preço discrepante do praticado no mercado 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas sem embasamento, resultando na 
aceitação de preços acima do preço de mercado. 

Ação Preventiva Responsável 
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Seguir o preconizado no art. 23 da lei 
14.133/2021. 

Equipe de Planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Normativo estabelecendo procedimento 
consistente para elaboração de estimativas 
de preço, a fim de orientar as equipes de 
planejamento das contratações e capacitar 
os servidores envolvidos no processo de 
elaboração de pesquisas de preços na 
entidade. 

Secretaria Municipal de Licitaçãoes e 
Contratos e Secretaria Municipal de Saúde 

RISCO 6 

Descrever aqui o risco: Recebimento de forma inadequada 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média (    ) Alta 
Impacto: (    ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Recebimento do objeto licitado em desconformidade com as especificações do objeto e 
com a proposta da contratada. 

Ação Preventiva Responsável 

Nomeação de agentes que atuarão na 
fiscalização do contrato, assim como seus 
substitutos. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 

Servidores com capacidade técnica para 
recebimento do objeto, apoiada em 
instrumentos adequados para avaliar as 
especificações, prazos de validade, data 
de entrega, etc. 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

RISCO 7 

Descrever aqui o risco: Problemas no armazenamento, controle e distribuição 

Probabilidade: (    ) Baixa ( x ) Média (    ) Alta 
Impacto: (    ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Perda, alteração da qualidade e desvio em função de problemas na infraestrutura. 

Ação Preventiva Responsável 

Seguir o preconizado na Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 430, de 8 de 
outubro de 2020, que  dispõe sobre as boas 
práticas de distribuição, armazenagem e de 
transporte de medicamentos. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 



  
 

 

   Página 69 de 103    BBS 

Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310  
Telefone: (21) 3782-9000 | Email: faleconosco@itaguai.rj.gov.br 

 
 

Processo 10.242/2024 

Folhas:_____Rubrica:_____ 

 Descarte adequado, quando for o caso, 
aplicar penalidades administrativas, quando 
couber e nova aquisição. 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

RISCO 8 

Descrever aqui o risco: Não execução e/ou atraso na entrega por parte da contratada 

Probabilidade: (    ) Baixa ( x ) Média (    ) Alta 
Impacto: (    ) Baixa (    ) Média ( x ) Alta 

Dano 

Prejuízo ao atendimento das necessidades das pacientes, interrupção do tratamento. 

Ação Preventiva Responsável 

Fiscalizar o contrato sobre prazo de 
execução. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ação de Contingência Responsável 

Aplicar penalidades previstas em contrato, 
para o cumprimento das demandas da 
contratante, recessão contratual e reinício 
do processo licitatório 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

                                                  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 
 
                PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90039/2024 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município 
possa realizar suas atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que 
procuram atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde 

 

MATERIAL: MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

QTDE UND 

VALOR PARA LICITAÇÃO 

Item ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
ALFENTANILA (CLORIDRATO DE) SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL 0,5MG/ML AMPOLA 5ML 

2.500 AMP R$ 31,94 R$ 79.850,00 

2 ALPRAZOLAM 0,5MG 9.000 CP R$ 0,72 R$ 6.480,00 

3 AMITRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 25MG 1.200.000 CP R$ 0,83 R$ 996.000,00 

4 
AMOXICILINA 500 MG COMPRIMIDO OU CÁP-
SULA 

70.000 CP/CAP R$ 1,11 R$ 77.700,00 

5 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 
MG/ML + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 75ML 

12.000 FR R$ 44,21 R$ 530.520,00 

6 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
500MG + 125 MG COMPRIMIDO 

130.000 CP R$ 3,85 R$ 500.500,00 

7 
AMOXICILINA 1000 MG + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 200MG PÓ LIOFILO EV 

23.000 F/A R$ 28,00 R$ 644.000,00 

8 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 60ML 

7.500 FR R$ 21,26 R$ 159.450,00 

9 AMPICILINA. 1G PÓ LIOFILO EV 5.000 F/A R$ 7,38 R$ 36.900,00 

10 AZITROMICINA 500 MG 55.000 CP R$ 0,94 R$ 51.700,00 

11 AZITROMICINA 500 MG PÓ LIOFILO EV 5.000 F/A R$ 28,25 R$ 141.250,00 

12 
AZITROMICINA 600MG (40MG/ML) PÓ PARA 
SUSPENSÃO 15ML + DILUENTE + SERINGA DO-
SADORA 

8.000 FR R$ 30,04 R$ 240.320,00 

13 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PÓ 
PARA SUSPENSAO INJETÁVEL 

10.500 F/A R$ 13,98 R$ 146.790,00 

14 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

900 F/A R$ 15,94 R$ 14.346,00 

15 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ 
PARA SUSPENSAO INJETÁVEL 

9.500 F/A R$ 17,67 R$ 167.865,00 

16 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA+POTÁSSICA 
300.000+100.000UI PÓ PARA SUSPENSAO INJE-
TÁVEL 

900 F/A R$ 8,01 R$ 7.209,00 

17 CARBAMAZEPINA 200MG 500.000 CP R$ 1,13 R$ 565.000,00 
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18 

CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSP. ORAL 
FRASCO 100 ML 

900 FR R$ 21,78 R$ 19.602,00 

19 CARBONATO DE LÍTIO 300MG 30.000 CP R$ 0,61 R$ 18.300,00 

20 CEFALEXINA 250 MG /5ML FRASCO COM 60 ML 9.000 FR R$ 19,33 R$ 173.970,00 

21 CEFALEXINA 500 MG 140.000 CAP R$ 1,32 R$ 184.800,00 

22 CEFALOTINA SODICA 1G FA 8.000 F/A R$ 5,24 R$ 41.920,00 

23 CEFAZOLINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILO EV 6.000 F/A R$ 6,66 R$ 39.960,00 

24 CEFEPIMA (CLORIDRATO DE) 1G PÓ LIOFILO 8.000 F/A R$ 14,46 R$ 115.680,00 

25 CEFTAZIDIMA 1G PÓ LIOFILO EV 3.000 F/A R$ 37,52 R$ 112.560,00 

26 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1000 MG PÓ LIOFILO 
IM/EV 

9.200 F/A R$ 7,11 R$ 65.412,00 

27 CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) 500MG 35.000 CP R$ 1,80 R$ 63.000,00 

28 CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO 6.000 CP R$ 1,96 R$ 11.760,00 

29 CLARITROMICINA 500MG PO LIOFILO EV 5.200 F/A R$ 29,12 R$ 151.424,00 

30 
CLARITROMICINA 50MG/ML GRANULOS PARA 
SUSPENSAO 60ML 

80 FR R$ 72,52 R$ 5.801,60 

31 
CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 150MG/ML 
SOL. INJ. 4ML 

8.000 AMP R$ 4,59 R$ 36.720,00 

32 CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 300MG 4.000 CAP R$ 3,35 R$ 13.400,00 

33 CLONAZEPAN 0,5MG 105.000 CP R$ 0,22 R$ 23.100,00 

34 CLONAZEPAN 2MG 900.000 CP R$ 0,59 R$ 531.000,00 

35 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 100MG 80.000 CP R$ 0,79 R$ 63.200,00 

36 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 25MG 70.000 CP R$ 0,69 R$ 48.300,00 

37 DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML  2.500 F/A R$ 15,19 R$ 37.975,00 

38 
DEXTROCETAMINA (CLORIDRATO DE) 
50MG/ML SOL. INJ.10Ml 

2.500 AMP R$ 89,38 R$ 223.450,00 

39 DIAZEPAM 10MG 400.000 CP R$ 0,29 R$ 116.000,00 

40 
ERITROMICINA (ESTOLATO DE) SUSP. ORAL 
50MG/ML 60ML 

400 FR R$ 7,88 R$ 3.152,00 

41 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 90.000 CP R$ 0,40 R$ 36.000,00 

42 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOL. INJ. 5 ML 6.000 AMP R$ 7,87 R$ 47.220,00 

43 FENOBARBITAL 100MG 280.000 CP R$ 0,33 R$ 92.400,00 

44 
FENTANILA (CITRATO DE) 0,05 MG/ML SOL. INJ. 
10ML 

9.000 F/A R$ 8,11 R$ 72.990,00 

45 FENTANILA 0,05MG/ML 2ML 4.000 AMP R$ 6,74 R$ 26.960,00 

46 FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOL. INJ. 5 ML 200 AMP R$ 33,57 R$ 6.714,00 

47 FLUOXETINA (CLORIDRATO DE) 20MG 520.000 CP R$ 0,73 R$ 379.600,00 

48 HALOPERIDOL 1 MG 40.000 CP R$ 0,45 R$ 18.000,00 

49 HALOPERIDOL 5 MG 180.000 CP R$ 0,81 R$ 145.800,00 

50 
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML AMP 
1ML 

3.800 AMP R$ 26,77 R$ 101.726,00 

51 LEVOFLOXACINO 500MG 12.000 CP R$ 1,39 R$ 16.680,00 
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52 LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 100MG 40.000 CP R$ 2,19 R$ 87.600,00 

53 
LEVOMEPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 
40MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20ML 

90 Unid. R$ 19,43 R$ 1.748,70 

54 MEROPENEM 1G PÓ INJ. IV SISTEMA FECHADO 10.500 BOL R$ 27,15 R$ 285.075,00 

55 MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJ.  3ML 13.000 AMP R$ 7,21 R$ 93.730,00 

56 MIDAZOLAM AMPOLA 5ML 6.000 AMP R$ 7,51 R$ 45.060,00 

57 
MIDAZOLAN (MALEATO DE) 5MG/ML SOL. INJ. 
10ML 

10.500 AMP R$ 17,82 R$ 187.110,00 

58 
NALOXONA (CLORIDRATO DE) 0,4MG/ML SOL. 
INJ. 1ML 

300 AMP R$ 19,41 R$ 5.823,00 

59 NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁPSULA 32.000 CAP R$ 0,48 R$ 15.360,00 

60 NORFLOXACINO 400MG 25.000 CP R$ 0,95 R$ 23.750,00 

61 OXACILINA 500MG PO LIOFILO EV 40.000 F/A R$ 4,40 R$ 176.000,00 

62 
PIPERACILINA 4.000MG + TAZOBACTAN 500MG 
PÓ LIÓFILO 

12.500 AMP R$ 30,71 R$ 383.875,00 

63 
POLIMIXINA B (SULFATO DE) PÓ PARA INJEÇÃO 
500.000UI+ DILUENTE 

2.500 F/A R$ 20,73 R$ 51.825,00 

64 PROPOFOL 10MG/ML SOL. INJ.  20ML 12.000 AMP R$ 18,22 R$ 218.640,00 

65 RISPERIDONA 1MG 15.000 CP R$ 1,40 R$ 21.000,00 

66 RISPERIDONA 2MG 15.000 CP R$ 1,56 R$ 23.400,00 

67 
SEVOFLURANO SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
250ML 

150 FR R$ 1.043,91 R$ 156.586,50 

68 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40 
MG/ML + 8 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

3.000 FR R$ 25,34 R$ 76.020,00 

69 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG + 
80 MG 

68.000 CP R$ 0,70 R$ 47.600,00 

70 
TEICOPLANINA PÓ PARA INJEÇÃO IM/IV 
400Mg+ DILUENTE 

1.500 F/A R$ 62,89 R$ 94.335,00 

71 TIGECICLINA 50 MG PÓ LIÓFILO INJETÁVEL 400 F/A R$ 148,85 R$ 59.540,00 

72 TOBRAMICINA 0,3% COLÍRIO FR.C/5ML 200 FR R$ 23,18 R$ 4.636,00 

73 
TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 100 MG/2ML 
SOL. INJ. 

9.000 AMP R$ 9,19 R$ 82.710,00 

74 TRAMADOL (CLORIDRATO DE) 50 MG CAPSULA 6.000 CAP R$ 1,74 R$ 10.440,00 

75 
VALPROATO DE SÓDIO 57,624 MG/ML (EQUI-
VALENTE A 50 MG DE ÁCIDO VALPROICO/ML) 
XAROPE 100ML 

3.480 FR R$ 19,73 R$ 68.660,40 

76 
VALPROATO DE SÓDIO 576 MG (EQUIVALENTE 
A 500 MG DE ÁCIDO VALPROICO) 

110.000 CP R$ 0,81 R$ 89.100,00 

77 VANCOMICINA 500MG PÓ LIÓFILO EV 9.000 F/A R$ 11,04 R$ 99.360,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 9.819.441,20 

 
 

OBS: Descrição completa dos itens no Termo de Referência; 

A PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO III) DEVERÁ SER FORMULADA DE FORMA DETALHADA, 
ITEM A ITEM.  
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 ANEXO III 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90039/2024 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa 
realizar suas atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram 
atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
A/C 
Sr.(a) Agente de Contratação 
 

Atendendo à consulta formulada na licitação acima referida, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital, cotamos para o objeto em licitação o valor abaixo: 

 

ITEM UNID ESPECIFICAÇŌES 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

 
O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 

do presente. 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Insc. Estadual:  

Insc. Municipal:  

Endereço:  

Telefones:    

E-Mail:  

Banco:  
Agência:  

Conta-Corrente:  
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou procuração) 

Nome:  

Nacionalidade:  

Profissão:  

Estado Civil:  CPF:  

Identidade:  
Órgão Exp.:  

Data de Emissão:  

Telefone:    

E-Mail:  

 
 

(local) _____________, ___ de ______________ de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

(Em papel timbrado do licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ). 
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 ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA: 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 
12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes 
de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por 
meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada. 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 
patrimônio transferido. 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO:  

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 
declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 
encarregada da contratação.  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO:  

Declaro, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à Prefeitura municipal de 
Itaguaí que, na execução do presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde 
e segurança do trabalho pertinentes.  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021:  

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021:  
 
Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos 
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
 
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob 
pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES: 

 

Em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital e seus anexos. 

PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

 

Temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebimento de todos os 
documentos e informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva 
proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas 
no referido Edital e anexos. 

 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: 

 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 
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 IDONEIDADE PARA LICITAR: 

 

Esta empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem 
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 
fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qual-
quer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licita-
ção; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das pro-
postas e; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE: 

Que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta por qual-
quer órgão ou entidade da Administração Municipal, Estadual ou Federal; 
b) impedimento de licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Municipal, Estadual ou Federal; 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal, Estadual ou Federal; 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP: 

(  ) Microempresa/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 4/12/2006; 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei  Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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xxxxxxxxxx, __ de __________ de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Empresa/ CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxx 

                                                  Representante / CPF xxxxxxxxxxxx 
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 ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024 
 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 29.138.302/0001-02, com sede na Rua 
General Bocaiúva, 636, Centro – Itaguaí – RJ CEP: 23815-310, pelo FUNDO MUNICPAL DE 
SAÚDE DE ITAGUAÍ – CNPJ nº 11.855.524/0001-80 – AV. PREF. Isoldackson Cruz de Brito, 
18.745 – Vila Margarida – Itaguaí – RJ- CEP nº 23852-840, e por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo(a) Secretário (a) Municipal de Saúde 
___________, portador da Identidade Funcional nº ________, expedida pelo _________, inscrito 
(a) no CPF sob nº _______, e a EMPRESA  ___________, situada na Rua _______, Bairro 
_______, Cidade _______ e Inscrita no CNPJ/MF sob nº ________, daqui por diante denominada 
FORNECEDOR representada neste ato por ________, inscrito (a) no CPF sob nº _______, portador 
(a) da cédula de identidade nº ____________, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
na forma do disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10.242/2024 (Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 90039/2024), que RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO nº 
90039/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 4.780/2023, e nos demais normativos municipais aplicáveis, todos disponíveis no 
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br  (Portal Nacional de Compras), e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas atividades de assistência 
aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados 
à Secretaria Municipal de Saúde, no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta com preço ora registrado, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

Parágrafo primeiro: Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, 
com efeito de compromisso de FUTURO REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE 
MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município possa realizar suas 
atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas 
Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, para eventual futura contratação, nos 
termos definidos no instrumento convocatório e no Termo de Referência. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Parágrafo segundo: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do gerenciador, de acordo com o quantitativo indicado na cláusula 
quinta. 
 
Parágrafo terceiro: A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição 
de mesmo objeto da presente Ata, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo quarto: Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 
fornecedores, será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal da 
Transparência do Município de Itaguaí. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR E DAS SUAS ATRIBUIÇÕES   
Parágrafo primeiro: O fornecedor desta Ata de Registro de Preços é XXXXXXXXX, na forma do 
Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo segundo: O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
condições exigidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, 
inclusive aos referentes à habilitação e às condições de participação.  
 
Parágrafo terceiro: O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
Parágrafo quarto: São atribuições do gerenciador: 
 
a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 
b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de 
Janeiro;  
c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de 
Preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades;  
d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à 
ordem de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da respectiva ata;  
e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em 
participar do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;  
f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto 
nº 4.780/2023, observada a ordem de classificação;  
g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 
h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do 
Título III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do disposto no Decreto nº 4.780/2023, no Termo 
de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES 
 
Parágrafo primeiro: A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou 
entidade do Município, que não tenha participado do certame, ora denominados não-participantes.   
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 Parágrafo segundo: Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades 
municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente.  
 
Parágrafo terceiro: Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde 
que observados os seguintes requisitos, cumulativamente: 
 
Parágrafo quarto: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
 
Parágrafo quinto: apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade 
para a Administração contratante;  
 
Parágrafo sexto:  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e  
 
Parágrafo sétimo: prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor. 
 
Parágrafo oitavo: O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, assumidas 
com o gerenciador e os participantes, quando houver. 
 
Parágrafo nono: Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  
  
Parágrafo décimo: O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa 
e autorização pelo gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo décimo primeiro: São atribuições dos não-participantes: 
 
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições;  
c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da 
demanda destinada ao seu órgão ou entidade;  
d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas 
no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos 
bens adjudicados; e  
e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do 
Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 4.780/2023, no Termo de Referência e 
no contrato, com relação às suas próprias contratações. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO  
 
Parágrafo primeiro: As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo 
de Referência e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de 
Preços, são as seguintes:  
 
a) previsão de contratação pelo gerenciador: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

    

    

 
Parágrafo segundo: As quantidades dos itens indicadas na alínea a do parágrafo primeiro são 
meramente estimativas e não implicam obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo terceiro: As contratações adicionais de que trata a cláusula quarta não poderão exceder, 
por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.  
 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o 
gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes que 
aderirem. 
 
Parágrafo quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO 
 
Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta final, cujos 
valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.  
 
Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras 
ou serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, na ordem de classificação. 
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 Parágrafo quarto: Caso o fornecedor cadastrado para o item ou lote não aceite reduzir seu preço 
ao valor praticado pelo mercado deverá ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas.   
 
Parágrafo quinto: Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do parágrafo quarto, o órgão 
gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
Decreto nº 4.780/2023.  
 
Parágrafo sexto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 4.780/2023 e da cláusula 
décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
Parágrafo oitavo: Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a revisão dos preços contratados. 
 
Parágrafo nono: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações 
contidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a alteração dos 
preços registrados, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.  
 
Parágrafo décimo: O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 
inviável frente às condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação 
a respeito do pedido. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à 
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
Parágrafo décimo segundo: O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo 
gerenciador, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de 
penalidades administrativas, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados. 
 
Parágrafo décimo terceiro: Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor 
obrigado a cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do Decreto nº 4.780/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, e em 
outras legislações aplicáveis. 
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Parágrafo décimo quarto: Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
parágrafo décimo terceiro, o gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de 
Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados.  
 
Parágrafo décimo quinto: Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
Parágrafo décimo sexto: Os novos valores a serem registrados, conforme Parágrafo oitavo e 
Parágrafo décimo primeiro, deverão ser formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de 
Preços.  
 
Parágrafo décimo sétimo: Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos 
termos da Lei nº 14.133/ 2021. 
 
Parágrafo décimo oitavo: O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 
 
Os locais de entrega do item do registro de preços estão listados no Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Parágrafo primeiro: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por 
igual período, mediante termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, 
observados os seguintes requisitos: 
 
Parágrafo terceiro: somente o saldo remanescente será mantido;  
 
Parágrafo quarto: deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e 
 
Parágrafo quinto: deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por 
meio de pesquisa de preços.  
 
CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA 
 
Parágrafo primeiro: Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os 
bens ou serviços em preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de 
classificação, e os proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações 
reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.  
 



  
 

 

   Página 85 de 103    BBS 

Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310  
Telefone: (21) 3782-9000 | Email: faleconosco@itaguai.rj.gov.br 

 
 

Processo 10.242/2024 

Folhas:_____Rubrica:_____ 

 Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para 
as contratações, cabendo ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, 
para a sua atualização. 
 
Parágrafo terceiro: A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos proponentes 
remanescentes. 
 
Parágrafo quarto: É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e no 
Termo de Referência, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
Parágrafo quinto: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do 
fornecedor da Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  
  
a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou  
b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 4.780/2023, e itens 
Parágrafo décimo quinto e Parágrafo nono da cláusula sexta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  
 
Parágrafo primeiro: O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado 
os parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.  
 
Parágrafo segundo: Na hipótese de que trata a alínea d do item Parágrafo primeiro, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, 
desde que não seja o responsável pela aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
 
Parágrafo terceiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do 
Parágrafo primeiro será formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa ao fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados:  
 
a)  por razão de interesse público;  
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b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  
c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  

Parágrafo primeiro: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o 
pagamento, o reajuste ou repactuação, encontram-se definidos no instrumento convocatório, 
quando houver, no Termo de Referência e no contrato. 
 
Parágrafo segundo: Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: A contratação realizada pelo gerenciador será formalizada, dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (Anexo IX do 
Edital – Minuta de Contrato) emissão de nota de empenho de despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 
penalidades estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 
 
Parágrafo segundo: Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover 
as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 
 
Parágrafo terceiro: Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 
encaminhamentos e registros cabíveis. 
 
Parágrafo quarto: A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no 

instrumento convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do gerenciador, 
dos participantes e dos não-participantes. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaguaí no Estado do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxx (xxxx) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  

 
Itaguaí, xx de xxxxxxxx de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VANESSA STEFONY FERREIRA 

MAT. 50.954 
 
 

_________________________________________ 
FORNECEDOR 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

_________________________________________ 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ________________________          Nome: _________________________ 

 

CPF: __________________________         CPF: ____________________________ 

 
Assinatura: _____________________       Assinatura: ______________________ 
 
 
ANEXOS:  
 
Anexo ATA I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 
Anexo ATA II – Cadastro de Reserva 
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ANEXO I – CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXXX/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

FORNECEDOR:  

  ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

      
UNID 

QTDE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 

ANEXO II – CADASTRO DE RESERVA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXXX/2024. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

FORNECEDOR nº 1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., 
Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato 
por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

FORNECEDOR nº 2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., 
Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato 
por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

FORNECEDOR nº 3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., 
Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato 
por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

FORNECEDOR ITEM 
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 ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXXXX/2024 

 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COMO CONTRATANTE, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
COMO CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO 
DE XXXXXXXX NA FORMA ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 29.138.302/0001-02, com sede na Rua General Bocaiúva, nº 636, Centro, Itaguaí – RJ, pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAÍ – CNPJ Nº 11.855.524/0001-80 – AV. 
PREF.ISOLDACKSON CRUZ DE BRITO,  18.745 – VILA MARGARIDA, ITAGUAÍ – RJ, CEP Nº 
23825-840 e por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________, doravante denominada 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ordenador de Despesa e Secretário(a) Municipal 
de ________________, Sr.________________, brasileira(o), portador(a) da cédula de identidade 
nº ______, expedida pelo ______, e inscrita no CPF/MF sob o nº _______ e a EMPRESA 
____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______, Cidade 
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por _________, cédula de identidade nº ______, Inscrito 
(a) no CPF sob nº _________, domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade ________,resolvem 
celebrar o presente CONTRATRO DE COMPRA de _____________, tem justo e acordado o 
presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 90039/2024, realizado por meio do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
10.242/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento contratual é a de FUTURO REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS E CONTROLADOS, para que o Município 
possa realizar suas atividades de assistência aos pacientes internados e/ou pacientes que procuram 
atendimento nas Unidades de Saúde, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência (anexo I) e nos anexos deste Contrato. 
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 
Parágrafo único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação; 
c)  A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas 
neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
e) Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como 
o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos a partir da emissão da 
ordem de fornecimento, na forma dos artigos 107 e 108 da Lei n° 14.133, de 2021, in verbis: 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser pror-
rogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes” 

“Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) 
anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, 
VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei” 

 
Parágrafo primeiro: A divulgação do Contrato no Portal da Transparência do Município de Itaguaí, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em 20 dias úteis, contados da data de sua 
assinatura; 
 
Parágrafo segundo: A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os 
seguintes requisitos: 
 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ivf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
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 c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 
vindouras. 

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
Parágrafo quarto: A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de 
termo aditivo.  
 
Parágrafo quinto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a prorrogação. 
 
Parágrafo sexto: O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido pe-
nalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo 
de Referência e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
Parágrafo primeiro: O valor total máximo do Contrato é de R$xxxxxx (xxxx). 
 
Parágrafo segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo terceiro: Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efe-
tivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

Parágrafo primeiro: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 
 
 

   Página 92 de 103    BBS 
Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310  

Telefone: (21) 3782-9000 | Email: faleconosco@itaguai.rj.gov.br 

 
 

 

Parágrafo segundo: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo terceiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 

do contrato. 

Parágrafo quarto: O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de 

Protocolo da Prefeitura de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos 

que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores 

designados para recebimento dos materiais. 

 

a) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAGUAI – CNPJ nº. 11.855.524/0001-80 – Av. Pref. Isoldackson Cruz de Brito, 18.745 – Vila 

Margarida, Itaguaí - RJ, CEP: 23825-840. 

 

Parágrafo quinto: A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para 

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

Parágrafo sexto: Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal 

e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 

Parágrafo sétimo: O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da 

data final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais 

documentos mencionados no Subitem 8.22, ao Protocolo Geral Municipal. 

 

Parágrafo oitavo: Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 

própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

 

Parágrafo nono: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE 

a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 
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 Parágrafo décimo: A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do 

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas. 

 

Parágrafo décimo primeiro: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 

culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

Parágrafo décimo segundo: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

Parágrafo décimo terceiro: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais esta-

belecidos na legislação vigente. 

Parágrafo décimo quarto: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
Parágrafo primeiro: Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO. 
 
Parágrafo segundo: O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data 
do orçamento estimado.  
 
Parágrafo terceiro: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
Parágrafo quarto: Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRA-
TANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
Parágrafo quinto: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CON-
TRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
Parágrafo sexto:  Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na afe-
rição final o índice definitivo. 
 
Parágrafo sétimo:  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-
tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-
ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Parágrafo oitavo: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
Parágrafo nono: O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes 
de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
 
Parágrafo décimo: OS EFEITOS FINANCEIROS DO PEDIDO DE REAJUSTE SERÃO 
CONTADOS: 
 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias 
da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo 
fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade 
do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha 
sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
Parágrafo décimo segundo: A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do 
reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo décimo terceiro:  O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alte-
ração contratual a ser realizada. 
 
Parágrafo décimo quarto: O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
Parágrafo Primeiro - Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos 
que possuir e pertinentes à execução do objeto. 
 
Parágrafo Segundo - Exercer a fiscalização do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva 
execução do objeto. 
 
Parágrafo Terceiro - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 
definidas no edital e no contrato 
 
Parágrafo Quarto - Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser 
inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos servidores. 
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 Parágrafo Quinto -  Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e 
definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo. 
 
Parágrafo Sexto - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Sétimo -  Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais 
cabíveis. 
 
Parágrafo Oitavo - Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 
 
Parágrafo Nono - Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições no fornecimento, fixando prazo para sua correção; 
 
Parágrafo Décimo - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Parágrafo Primeiro- Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados 
neste Termo de Referência. 
 
Parágrafo Segundo - Entregar o material dentro das especificações estabelecidas, em embalagens 
originais e invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
dos itens que, porventura, estejam fora das especificações, ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas. 
 
Parágrafo Terceiro - A inobservância ao disposto no parágrafo segundo implicará o não pagamento 
do valor devido à Contratada, até que haja a necessária regularização. 
 
Parágrafo Quarto -  Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluídos no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias. 
 
Parágrafo Quinto - Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis. 
 
 
 
Parágrafo Sexto -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes 
com as especificações; 
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Parágrafo Sétimo - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros; 
 
Parágrafo Oitavo - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
Parágrafo Nono-  -  Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 
reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
 
Parágrafo Décimo Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao 
Contratante para ateste e pagamento; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pois não há elevado risco de dano à administração pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
a) Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
a.1) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
a.2) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
a.3) dar causa à inexecução total do contrato; 
a.4) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;  
 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 
 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 
convocatório;  
b.6) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b.7) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
b.8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
b.9) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
b.10) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
c.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
c.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
c.4) apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento 
como ME/EPP;  
c.5) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
c.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
d) O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções: 
 
d.1) Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita na alínea 
a.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
d.2) Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração na alínea 
a.1 a c.6, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista na alínea a.1, incidente sobre o valor anual 
do Contrato;  
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nas alíneas a.2 a b.8, incidente sobre 
o valor anual do Contrato; 
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nas alíneas b.9 a c.6, incidente sobre o 
valor anual do Contrato; 
 
d.3) Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da 
multa da alínea d.2 será o valor anual estimado da contratação. 
d.4)Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder 
o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
d.5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto 
na alínea v. 
d.6) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma 
do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
d.7) Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 
casos relacionados nas alíneas a.2 a b.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d.8) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021, nos casos relacionados nas alíneas b.9 a c.6, bem como nos demais casos que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
d.9) Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, 
à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei 
estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato. 
d.10)Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 
a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia 
útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
d.11) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista na alínea 
d.10 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 
d.12) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Contrato. 
d.13)No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de ....%   do valor do Contrato. 
d.14) A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da 
obrigação principal. 
e) Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 
1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
e.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
e.2)  as peculiaridades do caso concreto; 
e.3)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 
da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
e.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
f) A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 
contratante, sendo competentes para sua aplicação:  
 
a) as sanções previstas nas alíneas d.1, d.2 e d.7 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista na alínea d.8, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 
é de competência exclusiva: 
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de 
Municipal; 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
 
g) A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
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 na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 
 
h) A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos 
e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 
e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a 
possibilidade de produção de provas. 
 
i) A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nas alíneas d.1 e d.2, contado 
da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nas alíneas d.7 e d.8, contado 
da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
j) Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos. 
k) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 
156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
l) Aplica-se o disposto na alínea k à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 
416 do Código Civil.  
m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 
nº 14.133/2021. 
n) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
o) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
p) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
q) Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, 
§ 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
r) Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência 
de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do 
Município. 
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s) O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de 
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Município e 
confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não 
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
t) O CONTRATANTE deverá remeter para a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO o extrato 
de publicação no Jornal Oficial de Itaguaí do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a 
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública do Município de Itaguaí. 

u) A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município de Itaguaí, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
v) Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, deverá 
ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto 
à penalidade. 
w) A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do 
débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
x) O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 
4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria 
da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
Parágrafo primeiro: O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
Parágrafo segundo: Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
 
Parágrafo terceiro:  O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 
 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou 
das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser 
observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  
b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e 
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 c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 
qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão 
logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação 
do objeto em questão. 

Parágrafo quarto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
Parágrafo quinto: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-
malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo sexto: A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
 
Parágrafo sétimo: A justificativa da extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 
 
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
c) as indenizações e multas. 

Parágrafo oitavo: A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequi-
líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inde-
nizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja formulado 
durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
Parágrafo nono: Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 

 
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia 
prestada; e 
 
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes 
em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 
 
 
 
 

Parágrafo nono: O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo segundo: O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto:  Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificadas: 
 
Funcional programática: 
 
Aquisição de Medicamentos, Correlatos e Insumos 
Programa de Trabalho: 11.02.10.303.0230.2.139 
Natureza de despesa: 33.90.30 
Fonte de recurso: 600 (Federal), 621 (Estadual), 500 (Municipal) 
 
Aquisição de Medicamentos Farmácia Básica 
Programa de Trabalho: 11.02.10.303.0230.2.150 
Natureza de despesa: 33.90.30 
Fonte de recurso: 600 (Federal), 621 (Estadual), 500 (Municipal) 
 
Parágrafo primeiro: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
Parágrafo segundo: No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma 
do art. 105, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
  
Parágrafo único: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidia-
riamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consu-
midor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Parágrafo primeiro: Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e 
publicar extrato da contratação no Jornal Oficial do Município. 
 
Parágrafo segundo: A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos 
prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 
quaisquer questões obrigacionais oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente 
as partes a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 
E por estarem justas e acordadas, as partes, na presença das testemunhas abaixo, assinam o 
presente contrato, em _xxxx_vias, de igual teor e forma. 

 
Itaguaí, xx de xxxxxxxx de 2024. 

__________________________________________________ 
 

VANESSA STEFONY FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Mat. 50.954 
___________________________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ________________________        Nome: _________________________ 
CPF: __________________________      CPF: __________________________ 
Assinatura: _____________________      Assinatura: _____________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2

